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UMUARAMA, domingo e segunda-feira, 14 e 15 de dezembro DE 2025b2

ELEIÇÕES DE SUPLENTES PARA O CONSELHO TUTELAR
EDITAL Nº 002/2025
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE XAMBRÊ, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei Municipal Nº 
1917/2013, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha 
de suplentes para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027, aprovado pela 
RESOLUÇÃO Nº 08/2025 do CMDCA local.
1. DO PROCESSO DE ESCOLHA:
1.1. O Processo de Escolha é disciplinado pela Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA, assim como pela Lei Municipal Nº 1917/2013 e Resolução nº 08/2025, 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, sendo realizado sob 
a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público;
1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio universal, direto, 
secreto e facultativo dos eleitores do município, em data de 08 de março de 2026, sendo que a 
posse dos respectivos suplentes, ocorrerão conforme a necessidade de suplência;
1.3. Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar com ampla visibilidade ao Processo 
de Escolha de suplentes para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027, torna 
público o presente Edital, nos seguintes termos:
2. DO CONSELHO TUTELAR:
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo composto 
por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida 01 (uma) recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade com os demais 
pretendentes;
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício das 
atribuições contidas nos art. 18-B, par. único, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 e 194, todos da 
Lei nº 8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por este Diploma, assim como 
pela Lei Municipal Nº 1622/2006;
2.3. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município de Xambrê 
visa preencher as 04 (quatro) vagas existentes para suplentes;
2.4. Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA, a 
candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO 
TUTELAR:
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, do art. 26, da Lei Municipal Nº 1917/2013 
os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativamente, os seguintes 
requisitos:
a) Reconhecida idoneidade moral;
b) Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c) Residir no Município de Xambrê há mais de 02 (dois) anos e ser eleitor do município por no 
mínimo seis meses;
d) Possuir o 1º grau completo;
e) Possuir carteira nacional de habilitação, de categoria no mínimo (B) e regular;
 f) Obter aprovação em teste de aptidão e conhecimentos, a ser aplicada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo conteúdo, no mínimo abrangerá conteúdo 
concernente ao Estatuto da Criança e do Adolescente; Português; Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos em Informática;
g) Não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo municipal, estadual ou 
federal;
h) Não estar filiado a partido político;
i) Obter aprovação em teste de avaliação psicológica;
j) Caso o candidato seja aposentado ou tiver renda oriunda do Poder Público Federal, Estadual e 
Municipal, o mesmo deverá optar por um só rendimento durante o mandato;
k) Não receber benefício, aposentadoria ou auxílio, por invalidez;
l) O candidato eleito deverá realizar obrigatoriamente exame toxicológico para o exercício da 
função.
3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura.
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:
4.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, 
durante o horário previsto no art. 15 da Lei Municipal Nº 1917/2013, para o funcionamento do 
órgão, sem prejuízo do atendimento em regime de plantão/sobreaviso, assim como da realização 
de outras diligências e tarefas inerentes ao órgão;
4.2. O valor do vencimento é de: R$: 1.697,11(Um mil seissentos e noventa e sete reais e onze 
centavos);
4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor publico aposentado, o mesmo deverá 
optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos;
4.4. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal efetivo ou aposentado, deverá 
optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o valor de seus vencimentos, 
ficando-lhe garantidos:
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato;
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento.
5. DOS IMPEDIMENTOS:
5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que 
em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei nº 8.069/90 e art. 15, da Resolução nº 231/2022, 
do CONANDA;
5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que obtenham 
votação suficiente para figurarem entre os 03 (três) primeiros lugares, considerar-se-á eleito 
aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente 
imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento;
5.3. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 
comarca;
5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o membro do Conselho 
Tutelar que:
a) tiver sido empossado para o segundo mandato consecutivo até o dia 10 de janeiro de 2019;
b) tiver exercido o mandato, em regime de prorrogação, por período ininterrupto superior a 04 
(quatro) anos e meio.
6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituiu em reunião tendo 
como pauta exclusiva a Eleição para os membros suplentes do Conselho Tutelar, a Comissão 
Especial de composição paritária entre representantes do governo e da sociedade civil, para a 
organização e condução do presente processo de escolha;
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral:
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos candidatos 
inscritos;
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante;
c) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa;
d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candidaturas, podendo, 
se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e 
a realização de outras diligências;
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha aos candidatos 
considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na 
legislação local;
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras 
de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;
g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no dia da votação;
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos;
i) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação;
j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as etapas do 
certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado;
k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo local, 
estimulando ao máximo a participação dos eleitores.
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de celeridade.
7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA:
7.1. O Processo de Escolha para membros suplentes do Conselho Tutelar observará o calendário 
anexo ao presente Edital;
7.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
fará publicar editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente para cada uma das fases do 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, dispondo sobre:
a) Inscrições e entrega de documentos;
b) Relação de candidatos inscritos;
c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a análise dos documentos;
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados, após o julgamento de eventuais 
impugnações;
e) Dia e locais de votação;
f) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração;
g) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e
h) Termo de Posse.
8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
8.1. A participação no presente Processo de Escolha de suplentes iniciar-se-á pela inscrição 
por meio de requerimento impresso e/ou formulário eletrônico, e será efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital;
8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na Secretaria de Assistência Social e 
CRAS de Xambrê, sito á Rua Chile nº 500, nesta cidade, das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 
16:30 horas entre os dias 05/01/2026 á 16/01/2026.
.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de 
sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Título de eleitor, com o comprovante de votação ou justificativa nas 02 (duas) últimas eleições 
e estar quites a justiça eleitoral;
c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar 
respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa, ou conduta incompatível 
com a função de membro do Conselho Tutelar;
d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações militares;
e) Comprovante de experiência ou especialização na área da infância e juventude de no mínimo 
1 (um) ano, no trato com criança e adolescente; (dentre outras exigências estabelecidas na Lei 
Municipal local);
f) carteira de Habilitação, mínimo categoria “B”
g) comprovante de escolaridade
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente 
comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite para inscrição de candidaturas, 
prevista neste Edital;
8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé;
8.6. Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também apresentados os 
originais ou existentes apenas em formato digital;
8.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser 
imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público;
8.8. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição são de total 

responsabilidade do candidato.
9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
9.1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral designada pelo 
CMDCA efetuará a análise da documentação exigida neste Edital, com a subsequente publicação 
da relação dos candidatos inscritos;
9.2. A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encaminhadas ao 
Ministério Público para ciência.
10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS:
10.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de 01 dias contados 
da publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição devidamente fundamentada;
10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados 
pessoalmente do teor da impugnação, começando, a partir de então, a correr o prazo de 1 dias 
para apresentar sua defesa;
10.3. A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas 
pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a juntada de documentos e outras 
provas do alegado;
10.4. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 01 dias, contados do término do prazo para 
apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir sobre a impugnação;
10.5. Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar edital 
contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a participarem do Processo de Escolha 
em data Unificada;
10.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas devendo ser dada 
ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital;
10.8. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definitiva dos 
candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério Público;
10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja qual for 
o momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do 
encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização 
legal.
11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL:
11.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, dar ampla 
divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do presente Edital, incluindo 
informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e locais de votação, dentre outras 
informações destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito;
11.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no 
material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, 
slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação;
11.3. Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação da relação definitiva 
dos candidatos habilitados, prevista no item 10.8 deste Edital;
11.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites 
impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de 
condições a todos os candidatos;
11.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por meio de 
debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem dano ou perturbem a 
ordem pública ou particular;
11.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas etc.) 
que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão formalizar convite a todos 
aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de membro do Conselheiro Tutelar;
11.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores a todos 
os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência;
11.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, zelando para 
que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos nas suas exposições e 
respostas;
11.9. É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de comunicação em 
geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não previstos 
neste Edital;
11.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, sendo 
vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes;
11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em qualquer local 
público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas portando instrumentos de 
propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos;
11.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da candidatura ou 
diploma de posse do candidato responsável, após a instauração de procedimento administrativo 
no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.
12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:
12.1. A eleição para os membros suplentes do Conselho Tutelar do Município de Xambrê realizar-
se-á no dia 08 de março de 2026, das 08h às 17h.
12.2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela Justiça 
Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná;
12.3. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Especial Eleitoral, 
adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção;
12.4. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, fotos e 
número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar;
12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 
Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências ocorridas no dia da 
votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas;
12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação;
12.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de 
identificação;
12.8. O eleitor poderá votar em 01 candidato;
12.9. No caso de votação manual, votos que contenham rasuras que não permitam aferir a vontade 
do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope separado, conforme previsto no 
regulamento da eleição;
12.10. Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
d) que tiver o sigilo violado.
12.11. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 04 (quatro) candidatos mais votados, 
ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima referidas, sendo os demais 
candidatos considerados suplentes pela ordem de votação;
12.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério previsto na Lei 
Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais elevada.
13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA:
13.1. Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes 
de pequeno valor;
13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem 
indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o transporte de eleitores, dentre outras previstas na 
Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleitoral, importam na violação 
do dever de idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares das candidaturas;
13.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos itens anteriores, 
durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de 
candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da apuração da responsabilidade civil e mesmo 
criminal, inclusive de terceiros que com eles colaborem;
13.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, 
decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, após a instauração de 
procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e 
da ampla defesa.
14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
14.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao CMDCA, 
que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) candidatos 
eleitos para suplência do Conselho Tutelar, em ordem decrescente de votação.
15. DA POSSE:
15.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do CMDCA local, 
conforme a necessidade de convocação de suplentes.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
16.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele decorrentes 
serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais, no mural Prefeitura Municipal de Xambrê, 
bem como será divulgado o prazo das inscrições sobre a eleição do Conselho Tutelar  na Câmara 
de Vereadores, na sede do Conselho Tutelar, na Secretaria de Assistência Social (SEDE DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DO CMDCA), no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 
Postos de Saúde, Escolas da Rede Pública Municipal, Estadual e Centros de Educação Infantil.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as normas 
legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal Nº 1917/2013;
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos membros do 
Conselho Tutelar;
16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a 
Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de escolha, incluindo as 
cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração;
16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 (um) 
representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a apuração dos 
votos e etapas preliminares do certame;
16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 
contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA;
16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato 
ao processo de escolha.
Xambrê-Pr, 12 de dezembro de 2025.
Aline Cristina Ratti de Souza
Presidente do CMDCA
ANEXO
Calendário Referente ao Edital nº 001/2025 do CMDCA
1 - Publicação do Edital: 12/12/2025;
2 - Inscrições na Secretaria de Assistência Social: 05/01/2026 á 16/01/2026 das 08:00 as 11:00 
e 13:00 as 16:30;
3 -Publicação da lista dos candidatos inscritos: 20/01/2026;
4 - Impugnação de candidatura: 21/01/2026;
5- Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 23/01/2026;
6 - Análise e decisão dos pedidos de impugnação e convocação para prova eliminatória: 
26/01/2026;
7 – Prova eliminatória 01/02/2026;
Avaliação psicológica 02/02/2026 à 06/02/2026;
8- Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos candidatos com 
inscrição deferida, em ordem alfabética (e início do prazo para realização da campanha eleitoral 
pelos candidatos): 09/02/2026;
9 – Reunião com os candidatos e início da campanha 10/02/2026;
10 - Dia da votação: 08/03/2026;
11 - Divulgação do resultado preliminar da votação: IMEDIATAMENTE APÓS A APURAÇÃO;
12 - Publicação do resultado oficial: 09/03/2026;
13 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: 10/03/2026;
14 - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 12/03/2026;
15 - Proclamação do resultado final da eleição: 13/03/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 250/2025
SÚMULA:- ABRE CREDITO SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2599 de 29 de dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual 2025).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2025 um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$167.600,00 (Cento e sessenta e sete mil e seiscentos reais), para 
suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
32	 02	 001	 04.122.1102.2004	 000	 Manut. Ativ de Controle Interno	 3.1.90.11	 1.000,00
39	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ de Adm Geral	 3.1.90.11	 34.000,00
47	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ de Adm Geral	 3.3.90.39	 21.000,00
48	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ de Adm Geral	 3.3.90.40	 15.600,00
58	 03	 002	 04.128.1105.2031	 000	 Manut. Ativ. de RH	 3.1.90.11	 2.000,00
86	 04	 001	 04.123.1200.2010	 000	 Manut. Ativ. de Tesouraria	 3.1.90.11	 4.000,00
114	 05	 001	 20.606.100.2012	 000	 Manut. Ativ. de Agricultura e Pecua	 3.1.90.11	 9.000,00
133	 06	 001	 15.451.1303.2015	 000	 Manut. Ativ. de Obras, Urb. e S Pu	 3.1.90.11	 23.000,00
178	 08	 001	 10.301.1500.2021	 303	 Manut . Ativ de Saúde	 3.1.90.11	 10.000,00
179	 08	 001	 10.301.1500.2021	 494	 Manut . Ativ de Saúde	 3.1.90.11	 8.000,00
195	 08	 001	 10.301.1500.2021	 495	 Manut . Ativ de Saúde	 3.3.90.39	 40.000,00
TOTAL	 167.600,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
24	 02	 001	 04.122.1100.2002	 000	 Manut. Ativ. de Cood Superior	 3.1.90.11	 13.000,00
46	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ de Adm Geral	 3.3.90.36	 20.000,00
74	 03	 004	 04.122.1107.2009	 000	 Manut. Ativ. de Lic. Cont e Patrim	 3.1.90.11	 13.000,00
83	 04	 001	 04.121.1203.2003	 000	 Manut. Ativ de Planej. e Orçament	 3.1.91.13	 2.000,00
325	 10	 002	 12.365.1402.2014	 000	 Manut. Ativ. de Ed. Inf Creche 70%	 3.1.91.13	 2.000,00
198	 08	 001	 10.301.1500.2021	 303	 Manut. Ativ. do Fdo Mun. Saude	 4.4.90.51	 10.000,00
192	 08	 001	 10.301.1500.2021	 494	 Manut. Ativ. do Fdo Mun. Saude	 3.3.90.36	 8.000,00
57	 03	 001	 04.122.1104.2006	 000	 Manut. Ativ de Adm Geral	 9.9.99.99	 100.600,00
TOTAL	 167.600,00
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 10 de Dezembro de 2025.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
B. K. TATEISHI LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 58.776.870.0001-37, com endereço na AV. WEIMAR 
GONÇALVES TORRES, Nº 325 – JD. TROPICAL – DOURADOS/ MS- CEP 69935-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  BRUNO KOJIMA TATEISHI , RG n° 1538783 SSP-MS e CPF 
n° 021.679.141-30 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Modelo Quant Vl. 
Unit
. 

Vl. 
Total 

9 Lavadora Alta pressão: Requisitos mínimos:  POTÊNCIA 
ELÉTRICA: 1700W PRESSÃO MÁXIMA: 2100 PSI TENSÃO: 
127V  FREQUÊNCIA: 60 Hz CLASSE DE ISOLAÇÃO: 1 
PROTETOR TÉRMICO INCORPORADO que protege o motor 
de superaquecimentos. MOTOR: Indução VAZÃO: 360 l/h 
CABO ELÉTRICO: 5 metros MANGUEIRA: 5 metros BICO 
TURBO: Sim SHAMPOOZEIRA: Sim PESO LÍQUIDO: 10,8 kg 
PESO BRUTO: 14,6 kg 

Un. PHILC
O 

PLP2900 12 R$ 
800,

00 

R$ 
9.600,

00 

10 Multiprocessador 9 em 1: Requisitos mínimos: 1700W de 
potência, bate, tritura, liquidifica e espreme, 9 em 1, 
Capacidade da Jarra do processador 2,1L; Capacidade do 
copo do liquidificador total de 3,2L e útil de 2,1L; 02 
velocidades + pulsar ;  Design vertical: ocupa menos espaço 
na cozinha; Todos os acessórios podem ser levados a lava-
louças; Pés antiderrapantes; Trava de segurança;  Funções: 

Un. PHILC
O 

PMP160
0P 

10 R$ 
437,

00 

R$ 
4.370,

00  
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processar, ralar, cortar, misturar, fatiar, espremer, picar, 
liquidificar; Possui acessórios que executam múltiplas 
funções: 01 Copo de liquidificador, 01 jarra de 
multiprocessador, 01 espremedor de frutas, 01 adaptador 
de laminas, 01 lamina de fatiar, 01 lamina de ralar, 02 
laminas de processar, 01 ba 

11 Liquidificador: Requisitos mínimos       Material da jarra: 
Tritan.    A sua potência é de 1400 W.    Lâmina resistente de 
aço inoxidável.    Tampa dosadora incorporada.    Funciona 
com 12 velocidades.    Picador de gelo.    Com lâmina 
removível.    Quantidade de lâminas: 6.    Capacidade da 
jarra: 3L 

Un. BRITA
NIA 

BLQ130
0 

10 R$ 
179,

99 

R$ 
1.799,

90 

15 Centrífuga: Requisitos mínimos: Altura (cm): 72cm Largura 
(cm): 41,1cm Profundidade (cm): 43,5cm Peso (Kg): 7,4Kg 
Capacidade de roupa seca (Kg): 5Kg Capacidade roupa 
molhada (Kg): 15Kg Capacidade Interna do Cesto (litros): 20 
Litros Transporte: Pegadores laterais Tampa: Dupla tampa 
com abertura superior Cesto interno: Plástico Consumo de 
energia - Secagem (kW/h): 0,0130 kwh Tipo de secagem: Por 
rotação Velocidade de rotação: 1720rpm 

Un. BRITA
NIA 

15 KG 9 R$ 
460,

00 

R$ 
4.140,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

B. K. TATEISHI LTDA 

BRUNO KOJIMA TATEISHI 

CPF: 021.679.141-30 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
A PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS, devidamente inscrita no CNPJ nº 32.609.165/001-51, com 
endereço na AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA – Nº 2880- QUADRA 28 LOTE 16- UMUARAMA- PR - 
CEP 87.506-370, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. º  ALESSANDRO 
PEREIRA BARBOSA, RG n° 8.373.843-0 SSP/PR e CPF n° 009.592.579-18, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 64/2025, 
processo administrativo n.º 98/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
peças e realização de manutenção dos veículos do município. A contratação do serviço será para 
atender a demanda da Secretaria municipal de Viação e Serviços Públicos, especificados nos itens do 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 64/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lot
e 

Ite
m 

Descrição Unida
de 

Marca Quantid
ade 

Vl. Unit. Vl. Total 

Lote 1 Pá Carregadeira JCB 422ZX  
1 1 unha concha Un. ECOPLAN 16 R$ 

309,29 
R$ 

4.948,64 
1 2 ADPTADOR (332/W999*1) Un. ECOPLAN 16 R$ 

511,28 
R$ 

8.180,48 
1 3 PINO TRAVA DA UNHA (333 / R6925) Un. USAPARTS 16 R$ 41,36 R$ 

661,76 
1 4 TRAVA DA UNHA  (980 / 84672) Un. USAPARTS 16 R$ 72,17 R$ 

1.154,72 
1 5 PARAFUSO M 20 X 90 (1315 / 3819Z) Un. FEY 18 R$ 40,24 R$ 

724,32 
1 6 PORCA (1370 / 0701Z) Un. FEY 18 R$ 13,28 R$ 

239,04 
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1 7 ARRUELA (1422 / 0012D) Un. FEY 18 R$ 9,96 R$ 
179,28 

1 8 RESERVATORIO DE AGUA (332 / E9125) Un. GENUINO 1 R$ 
1.151,93 

R$ 
1.151,93 

1 9 TAMPA HIDRAULICO (274 / 01052) Un. GENUINO 2 R$ 
416,39 

R$ 
832,78 

1 10 FILTRO COMBUSTIVEL SEDIMENTADOR 
(32 / 925869) 

Un. FLEET-
GUARD 

4 R$ 
407,71 

R$ 
1.630,84 

1 11 FILTRO COMBUSTIVEL (320 / 07309) Un. FLEET-
GUARD 

8 R$ 
623,06 

R$ 
4.984,48 

1 12 FILTRO SEDIMENTADOR (32 / 925994) Un. DONALDS
ON 

8 R$ 
639,31 

R$ 
5.114,48 

1 13 FILTRO DE AR EXTERNO (580 / 12020) Un. TURBO 8 R$ 
670,36 

R$ 
5.362,88 

1 14 FILTRO DE AR INTERNO (580 / 12021) Un. TURBO 8 R$ 
477,13 

R$ 
3.817,04 

1 15 BUCHA HASTE DIREÇÃO (333 / Y6617) Un. BACOX 4 R$ 
302,07 

R$ 
1.208,28 

1 16 REPARO CILINDRO DIREÇÃO (333 / 
Y6467) 

Un. APC 4 R$ 
613,26 

R$ 
2.453,04 

1 17 REPARO CILINDRO CAÇAMBA (333 / 
Y6468) 

Un. APC 4 R$ 
1.203,96 

R$ 
4.815,84 

1 18 REPARO CILINDRO ELEVAÇÃO (333 / 
Y6469) 

Un. APC 4 R$ 
814,49 

R$ 
3.257,96 

1 19 ROLAMENTO DIFERENCIAL (333 / C5118) Un. FAG 4 R$ 
595,73 

R$ 
2.382,92 

1 20 DISCO FREIO PAPER (333 / C5794) Un. GENUINO 18 R$ 
298,69 

R$ 
5.376,42 

1 21 DISCO FREIO (333 / C5795) Un. GENUINO 12 R$ 
267,45 

R$ 
3.209,40 

1 22 DISCO SEPARADOR (333 / C5805) Un. GENUINO 12 R$ 
230,36 

R$ 
2.764,32 

1 23 CALÇO FREIO (333 / C5793) Un. GENUINO 2 R$ 92,75 R$ 
185,50 

1 24 PARAFUSO M08 X 22MM (333 / CC5811) Un. REX 12 R$ 3,71 R$ 44,52 
1 25 ANEL ORFREIO (333 / C5789) Un. APC 6 R$ 14,21 R$ 85,26 
1 26 ANEL ORING FREIO (332 / F7627) Un. APC 6 R$ 12,17 R$ 73,02 
1 27 ANEL ORING FREIO (333 / F7629) Un. APC 6 R$ 9,29 R$ 55,74 
1 28 ANEL ORING FREIO (332 / F6177) Un. APC 6 R$ 8,04 R$ 48,24 
1 29 ROLAMENTO (333 / D3471) Un. KFB 4 R$ 

487,33 
R$ 

1.949,32 
1 30 RETENTOR 2365 X 280 X 22,5 (333 / 

C5571) 
Un. ARCA 4 R$ 

403,37 
R$ 

1.613,48 
1 31 ANEL 130 MM X 3 MM (04 / 600247) Un. GENUINO 2 R$ 28,15 R$ 56,30 
1 32 ANEL TRAVA (333 / C5629 Un. MSF 6 R$ 7,06 R$ 42,36 
1 33 GARFO CARDAN (333 / C5043) Un. SPICER 2 R$ 

832,95 
R$ 

1.665,90 
1 34 TAMPA (10 / 904374) Un. GENUINO 4 R$ 

194,65 
R$ 

778,60 
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1 35 ENGRENAGEM IFERENCIAL (333 / C5087) Un. GENUINO 4 R$ 
1.214,48 

R$ 
4.857,92 

1 36 ENGRENAGEM DIFERENCIAL (333 / 
C5081) 

Un. GENUINO 4 R$ 
2.035,97 

R$ 
8.143,88 

1 37 CORDA E PIÃO (335 / E7203) Un. GENUINO 1 R$ 
23.697,8

2 

R$ 
23.697,8

2 
1 38 MANGUEIRA AR (333 / P5357) Un. ALBOR 2 R$ 

371,88 
R$ 

743,76 
1 39 COXIM COMANDO JCB (331 / 28278) Un. GENUINO 6 R$ 

225,93 
R$ 

1.355,58 
1 40 MANCAL (808 / 00191) Un. GENUINO 4 R$ 

533,99 
R$ 

2.135,96 
1 41 PINO PIVO O EIXO (332 / L4547) Un. GENUINO 2 R$ 

743,97 
R$ 

1.487,94 
1 42 SELO EM V (813 / 00280) Un. GENUINO 4 R$ 

121,36 
R$ 

485,44 
1 43 BUCHA SUPERIOR DA CONCHA (809 / 

00140) 
Un. PIM 4 R$ 

382,61 
R$ 

1.530,44 
1 44 PINO INFERIOR DA CONCHA 75 X 187MM 

(911 / 28700) 
Un. PIM 2 R$ 

728,28 
R$ 

1.456,56 
1 45 PINO SUPERIOR DA CONCHA 75 X 187 

MM (911 / 28700) 
Un. PIM 2 R$ 

952,82 
R$ 

1.905,64 
1 46 ARRUELA INFERIOR DA CONCHA (819 / 

00094) 
Un. PIM 10 R$ 34,79 R$ 

347,90 
1 47 VEDADOR SUPERIOR DA CONCHA (813 / 

00415) 
Un. PIM 10 R$ 40,14 R$ 

401,40 
1 48 BUCHA INFERIOR DA CONCHA (332 / 

L2938) 
Un. PIM 4 R$ 

340,80 
R$ 

1.363,20 
1 49 LAMINA 2348 MM (335 / D1363) Un. METISA 2 R$ 

4.291,59 
R$ 

8.583,18 
1 50 SILENCIOSO (333 / L5330) Un. USAPARTS 1 R$ 

1.832,23 
R$ 

1.832,23 
1 51 PINO SUPERIOR O H (332 / W0327) Un. PIM 2 R$ 

743,34 
R$ 

1.486,68 
1 52 PINO SUPERIOR O H (332 / W0297) Un. PIM 2 R$ 

1.622,94 
R$ 

3.245,88 
1 53 BUCHA SUPERIOR DO H (809 / 00115) Un. PIM 2 R$ 

309,67 
R$ 

619,34 
1 54 BUCHA SUPERIOR DO H (333 / P2276) Un. PIM 2 R$ 

570,87 
R$ 

1.141,74 
1 55 PINO CENTRO H (332 / L7944) Un. PIM 2 R$ 

717,91 
R$ 

1.435,82 
1 56 PINO OSSINHO (333 / L8022) Un. PIM 2 R$ 

1.968,48 
R$ 

3.936,96 
1 57 BUCHA OSSINHO (809 / 00152) Un. PIM 2 R$ 

1.057,53 
R$ 

2.115,06 
1 58 ARRUELA 90 MM (819 / 00114) Un. PIM 6 R$ 46,62 R$ 

279,72 
1 59 VEDADOR PINO 90 MM (813 / 00416) Un. PIM 6 R$ 44,61 R$ 

267,66 
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1 60 ADAPTADOR (816 / 00358) Un. USAPARTS 4 R$ 94,30 R$ 
377,20 

1 61 ADAPTADOR 1/8 (816 / 20034) Un. USAPARTS 6 R$ 
103,88 

R$ 
623,28 

1 62 PARAFUSO 12 X 140 MM (1315 / 3524Z) Un. FEY 12 R$ 15,17 R$ 
182,04 

1 63 PORCA 12 MM (1370 / 0403Z) Un. FEY 12 R$ 6,79 R$ 81,48 
1 64 ARRUELA 12 MM (1420 / 0009Z) Un. FEY 12 R$ 3,39 R$ 40,68 
1 65 MANGUEIRA (332 / LL7208) Un. GENUINO 2 R$ 

434,56 
R$ 

869,12 
1 66 MANGUEIRA (627 / 10405) Un. GENUINO 2 R$ 

487,60 
R$ 

975,20 
1 67 MANGUEIRA (332 / L8109) Un. GENUINO 4 R$ 

366,96 
R$ 

1.467,84 
1 68 MANGUEIRA (332 / L2359) Un. GENUINO 2 R$ 

382,48 
R$ 

764,96 
1 69 MANGUEIRA (624 / 80025) Un. GENUINO 2 R$ 

498,13 
R$ 

996,26 
1 70 MANGUEIRA (696 / 01288) Un. GENUINO 1 R$ 

429,64 
R$ 

429,64 
1 71 MAO DE OBRA (HORAS  / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 

439,57 
R$ 

65.935,5
0 

Lote 3 Motoniveladora G930 Volvo 
3 1 FITRO TRAVA (17457469) Un. DONALDS

ON 
10 R$ 

484,97 
R$ 

4.849,65 
3 2 FILTRO SEPARADOR (11110683) Un. PARKER 10 R$ 

508,05 
R$ 

5.080,49 
3 3 FILTRO COMBUSTIVEL (20805349) Un. ORIGINAL 10 R$ 

431,08 
R$ 

4.310,79 
3 4 FILTRO TRANSMISSÃO (12743408) Un. DONALDS

ON 
5 R$ 

2.617,22 
R$ 

13.086,0
9 

3 5 FILTRO HIDRAULICO (11037868) Un. NEWTEC 5 R$ 
1.370,20 

R$ 
6.850,99 

3 6 FILTRO AR EXTERNO (11110022) Un. DONALDS
ON 

10 R$ 
646,60 

R$ 
6.466,04 

3 7 FILTRO AR INTERNO (11110023) Un. DONALDS
ON 

10 R$ 
323,31 

R$ 
3.233,07 

3 8 OLEO AT102 TRANSMISSAO 20 L 
(15142868) 

Un. VOLVO 10 R$ 
2.232,34 

R$ 
22.323,3

7 
3 9 OLEO 15W40 MOTOR 20 L (11715157) Un. VOLVO 4 R$ 

1.354,79 
R$ 

5.419,17 
3 10 OLEO HIDRAULICO 20 L (11915176) Un. VOLVO 6 R$ 

1.370,20 
R$ 

8.221,19 
3 11 BOMBS COMBUSTIVEL (3837998) Un. GENUINO 1 R$ 

4.695,60 
R$ 

4.695,60 
3 12 TAMPA TANQUE (1189577) Un. PV 1 R$ 

230,93 
R$ 

230,93 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

3 13 MANGUEIRA (941363) Un. PV 1 R$ 
361,78 

R$ 
361,78 

3 14 SILENCIOSO (12745980) Un. SILENMAK 1 R$ 
3.233,04 

R$ 
3.233,04 

3 15 SAIDA (11114803) Un. SILENMAK 1 R$ 
1.000,71 

R$ 
1.000,71 

3 16 JUNTA COLETOR (20559835) Un. PV 1 R$ 
200,15 

R$ 
200,15 

3 17 MANGUEIRA (11110594) Un. JAMAICA 1 R$ 
677,41 

R$ 
677,41 

3 18 MANGUEIRA INFERIOR RAD (12745286) Un. PV 1 R$ 
874,47 

R$ 
874,47 

3 19 MANGUEIRA SUPERIOR RAD (127452850 Un. PV 1 R$ 
1.057,67 

R$ 
1.057,67 

3 20 ABRAÇADEIRA (484999) Un. BELOSA 4 R$ 38,50 R$ 
154,00 

3 21 BOMBA D AGUA (20431584) Un. GENUINO 1 R$ 
5.465,58 

R$ 
5.465,58 

3 22 CORREIA (15078709) Un. GATES 2 R$ 
538,84 

R$ 
1.077,68 

3 23 TENSOR DA CORREIA (20762060) Un. PV 1 R$ 
1.693,50 

R$ 
1.693,50 

3 24 MANGUEIRA (15409923) Un. JAMAICA 1 R$ 
976,07 

R$ 
976,07 

3 25 CORRENTE TANDEM (12739262) Un. DAIDO 4 R$ 
5.619,33 

R$ 
22.477,3

1 
3 26 RWTENTOR (89267) Un. BLUMAQ 4 R$ 

846,74 
R$ 

3.386,97 
3 27 BARRA DE DIREÇÃO ()12748385 Un. RCB 1 R$ 

2.678,81 
R$ 

2.678,81 
3 28 TERMINAL DIREÇÃO (12749287) Un. RCB 2 R$ 

762,06 
R$ 

1.524,13 
3 29 BUCHA (15402654) Un. PIM 4 R$ 

361,78 
R$ 

1.447,11 
3 30 RETENTOR (12735741) Un. SABO 4 R$ 69,27 R$ 

277,09 
3 31 PINO BALANÇA (16003563) Un. PIM 1 R$ 

1.337,87 
R$ 

1.337,87 
3 32 BUCHA BALANÇA (12746141) Un. PIM 2 R$ 

389,50 
R$ 

779,00 
3 33 REPARO CIL ARTICULAÇÃO ()12743310 Un. APC 2 R$ 

1.339,40 
R$ 

2.678,79 
3 34 UNHA ESCARIFICADOR (16002235) Un. COLINA 12 R$ 

412,60 
R$ 

4.951,25 
3 35 SUPORTE UNHA (16001439) Un. COLINA 6 R$ 

1.163,88 
R$ 

6.983,29 
3 36 EWPARO CIL ESCARIFICADOR (12743047) Un. APC 2 R$ 

1.370,20 
R$ 

2.740,40 
3 37 LAMINA (75527) Un. METISA 6 R$ 

2.078,39 
R$ 

12.470,3
2 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

3 38 PARAFUSO (3045) Un. FEY 60 R$ 53,88 R$ 
3.232,56 

3 39 PORCA (3329) Un. FEY 60 R$ 24,62 R$ 
1.477,38 

3 40 BUCHA DESLIZANTE NYLON (12732300) Un. PV 4 R$ 
1.354,79 

R$ 
5.419,17 

3 41 CALÇO (11101096) Un. PV 18 R$ 
113,94 

R$ 
2.050,92 

3 42 CALÇO (81900049) Un. PV 18 R$ 55,43 R$ 
997,65 

3 43 CALÇO (87613252) Un. PV 18 R$ 
169,35 

R$ 
3.048,23 

3 44 PLACA DESGASTE (69781) Un. PV 6 R$ 
177,05 

R$ 
1.062,32 

3 45 PLACA DESGASTE (79089) Un. PV 8 R$ 
292,50 

R$ 
2.340,03 

3 46 JIPE BRINQUEDO DE ENCAIXE Un. PV 8 R$ 
407,99 

R$ 
3.263,88 

3 47 PLACA DESGASTE (12744293) Un. PV 6 R$ 
238,64 

R$ 
1.431,83 

3 48 PINO DE DESGASTE (54934) Un. PIM 48 R$ 33,87 R$ 
1.625,81 

3 49 PARAFUSO LATÃO (53063) Un. PV 48 R$ 40,01 R$ 
1.920,43 

3 50 MMAO DE OBRA (HRS / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 
440,19 

R$ 
66.028,0

5 
LOTE 4 TRATOR MASSEY FERGUSON 

4 1 CILINDRO (020543) Un. GENAU 2 R$ 
397,66 

R$ 
795,32 

4 2 PLATO EMBREAGEM DUPLA (039210) Un. LUK 1 R$ 
3.823,73 

R$ 
3.823,73 

4 3 ROLAMENTO (039544) Un. FAG 1 R$ 
841,22 

R$ 
841,22 

4 4 RETENTOR (040918) Un. SABO 1 R$ 97,89 R$ 97,89 
4 5 ANEL (040922) Un. APC 1 R$ 18,34 R$ 18,34 
4 6 ANEL (040937) Un. APC 1 R$ 18,34 R$ 18,34 
4 7 BUCHA EXT EIXOTRASIERO (040942) Un. CIAMET 1 R$ 

1.012,51 
R$ 

1.012,51 
4 8 MOLA PRATO (040947) Un. AGCO 2 R$ 84,11 R$ 

168,22 
4 9 RETENTOR (040948) Un. ARCA 4 R$ 99,41 R$ 

397,64 
4 10 ROTULA (040949) Un. PIM 2 R$ 

275,31 
R$ 

550,62 
4 11 BUCHA INT DIANTEIRA (040953) Un. CIAMET 1 R$ 

734,15 
R$ 

734,15 
4 12 BUCHAINT TRASEIRA (040954) Un. CIAMET 1 R$ 

1.009,46 
R$ 

1.009,46 
4 13 MANCAL SUPERIOR (040957) Un. PABEGOS

SI 
2 R$ 

367,07 
R$ 

734,14 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

4 14 RETENTOR (040963) Un. ARCA 2 R$ 
278,37 

R$ 
556,74 

4 15 RETENTOR (040965) Un. ARCA 1 R$ 
145,29 

R$ 
145,29 

4 16 ARRUELA (040966) Un. PANEGOS
SI 

1 R$ 
322,71 

R$ 
322,71 

4 17 ARRUELA MANCAL TRASEIRO (040967) Un. BEJOL 1 R$ 
357,91 

R$ 
357,91 

4 18 BUCHA EXT. DIANTEIRA (040968) Un. CIAMET 1 R$ 
981,93 

R$ 
981,93 

4 19 MOLA PRATO (041052) Un. AGCO 2 R$ 39,76 R$ 79,52 
4 20 RETENTOR (041057) Un. APC 2 R$ 

177,42 
R$ 

354,84 
4 21 PINO SUPERIOR (041066) Un. BEJOL 2 R$ 

861,12 
R$ 

1.722,24 
4 22 PINO INFERIOR (041068) Un. BEJOL 2 R$ 

1.336,77 
R$ 

2.673,54 
4 23 CAPA ALAVANCA CAMBIO (049175) Un. SABO 1 R$ 

221,78 
R$ 

221,78 
4 24 RETENTOR (053850) Un. ARCA 2 R$ 

504,73 
R$ 

1.009,46 
4 25 EIXO EMBRAGEM (058424) Un. BEJOL 2 R$ 

1.479,02 
R$ 

2.958,04 
4 26 CILINDRO MESTRE (061649) Un. GENAU 2 R$ 

841,22 
R$ 

1.682,44 
4 27 ANEL VEDADOR (1004633) Un. APC 4 R$ 27,54 R$ 

110,16 
4 28 OLEO 15W 40 SHELL RIMULA (15W40) Un. SHELL 4 R$ 

1.345,95 
R$ 

5.383,80 
4 29 OLEO TRANSMISSAO (10424) Un. SHELL 6 R$ 

1.514,20 
R$ 

9.085,20 
4 30 VEDADOR ANAEROBICO (1134) Un. HS 5 R$ 

252,36 
R$ 

1.261,80 
4 31 JUNTA METALICA CAMBIO (1687785) Un. SANTA 

CRUZ 
2 R$ 

359,43 
R$ 

718,86 
4 32 JUNTA TAMPA INFERIOR CAMBIO 

(180432) 
Un. SANTA 

CRUZ 
1 R$ 44,35 R$ 44,35 

4 33 BUCHA (184592) Un. PANEGOS
SI 

4 R$ 
130,00 

R$ 
520,00 

4 34 ROLAMENTO (1860503) Un. FAG 4 R$ 
747,92 

R$ 
2.991,68 

4 35 ANEL VEDADOR (1860838) Un. APC 4 R$ 99,41 R$ 
397,64 

4 36 RETENTOR (1860867) Un. SABO 1 R$ 
130,00 

R$ 
130,00 

4 37 RETENTOR (1860954) Un. SABO 4 R$ 
211,08 

R$ 
844,32 

4 38 DISCO FREIO (1840964) Un. UNITEC 8 R$ 
321,19 

R$ 
2.569,52 

4 39 DISCO FREIO (1860965) Un. UNITEC 4 R$ 
217,18 

R$ 
868,72 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

4 40 ROLAMENTO SEMI EIXO TRAS (1881931) Un. FAG 4 R$ 
978,86 

R$ 
3.915,44 

4 41 VALVULA SOLENOIDE (1896464) Un. AGCO 1 R$ 
1.133,35 

R$ 
1.133,35 

4 42 BUJAP CARTER (2487004) Un. AGCO 1 R$ 48,93 R$ 48,93 
4 43 FILTRO (26544070 Un. WEGA 4 R$ 

183,53 
R$ 

734,12 
4 44 FILTRO COMBUSTIVEL (26560201) Un. WEGA 4 R$ 

351,79 
R$ 

1.407,16 
4 45 TAMPA TANQUE (3149550) Un. GENUINO 2 R$ 

130,00 
R$ 

260,00 
4 46 ROLAMENTO (376708) Un. FAG 1 R$ 

558,27 
R$ 

558,27 
4 47 ROLAMENTO PINHÃO (3176710) Un. TIMKEN 1 R$ 

741,80 
R$ 

741,80 
4 48 BRAÇOHIDRAULICOLEVANTE (3408251) Un. AGCO 1 R$ 

2.077,05 
R$ 

2.077,05 
4 49 CREMALHEIRA (3408357) Un. PERKINS 2 R$ 

861,12 
R$ 

1.722,24 
4 50 EIXO (3599003) Un. BEJOL 1 R$ 

1.720,68 
R$ 

1.720,68 
4 51 RETENTOR (3699801) Un. ARCA 3 R$ 

192,71 
R$ 

578,13 
4 52 ROLAMENTO EMBREAGEM (3700527) Un. GBR 1 R$ 

795,33 
R$ 

795,33 
4 53 ROLAMENTO EMBREAGEM (3760514) Un. FAG 1 R$ 

650,03 
R$ 

650,03 
4 54 BOMBA ALIMENTADORA (4132A018) Un. MIRADOR 1 R$ 

2.049,52 
R$ 

2.049,52 
4 55 ROLAMENTO ESFERA (488952) Un. FAG 1 R$ 

221,78 
R$ 

221,78 
4 56 PORCA PINHAO (532956) Un. FEY 1 R$ 99,41 R$ 99,41 
4 57 CORREIA (6201602) Un. GATES 2 R$ 

252,36 
R$ 

504,72 
4 58 TUBO ESCAPE (6201614) Un. SILENMAK 1 R$ 

145,29 
R$ 

145,29 
4 59 RETENTOR CUBO (6208335) Un. APC 4 R$ 

298,24 
R$ 

1.192,96 
4 60 FILTRO HIDRAULICO (6223537) Un. TURBO 4 R$ 

405,31 
R$ 

1.621,24 
4 61 FFILTRO AR EXTERNO (6223618) Un. TECFIL 4 R$ 

321,19 
R$ 

1.284,76 
4 62 FILTRO AR INTERNO (6223619) Un. TECFIL 4 R$ 

244,71 
R$ 

978,84 
4 63 FILTRO SEDMENTADOR (6225961) Un. WEGA 4 R$ 

217,18 
R$ 

868,72 
4 64 RETENTOR (6231386) Un. ARCA 1 R$ 99,41 R$ 99,41 
4 65 DISCO EMBREAGEM (6237287) Un. LUK 1 R$ 

3.617,25 
R$ 

3.617,25 
4 66 BOMBA HIDRAULICA (6262009) Un. INDISA 1 R$ 

4.742,33 
R$ 

4.742,33 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

4 67 JUNTA CARTER (70490698) Un. SANTA 
CRUZ 

1 R$ 
405,31 

R$ 
405,31 

4 68 RETENTOR (70730043) Un. ARCA 1 R$ 
226,36 

R$ 
226,36 

4 69 ARRUELA VEDAÇÃO(70920008) Un. ROBIEL 1 R$ 99,41 R$ 99,41 
4 70 ROLAMENTO (834733) Un. FAG 1 R$ 

672,98 
R$ 

672,98 
4 71 ROLAMENTO (834850) Un. FAG 5 R$ 

434,37 
R$ 

2.171,85 
4 72 RETENTOR TRASEIRO (837074841) Un. ARCA 1 R$ 

565,91 
R$ 

565,91 
4 73 ANEL MORINGA (886089) Un. APC 1 R$ 38,24 R$ 38,24 
4 74 CRUZETA UNIVERSAL (894302) Un. STAHL 1 R$ 

536,83 
R$ 

536,83 
4 75 ENGRAXADEIRA (GG0052) Un. LNG 4 R$ 6,12 R$ 24,48 
4 76 BOMBA D AGUA (U5MW0194) Un. INDISA 1 R$ 

2.401,30 
R$ 

2.401,30 
4 77 MÃO DE OBRA (HRS / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 

439,63 
R$ 

65.944,5
0 

LOTE 7 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XE 150 BR 
7 1 ROLAMENTO GIRATORIO (805546941) Un. GENUINO 1 R$ 

14.295,1
5 

R$ 
14.295,1

5 
7 2 COPO DE LUBRIFICAÇÃO (801140026) Un. GENUINO 6 R$ 6,61 R$ 39,66 
7 3 CORPO0 DA JUNTA (310705402) Un. GENUINO 6 R$ 11,14 R$ 66,84 
7 4 PORCA MB M14 X 1,5 (805200262) Un. FEY 12 R$ 1,44 R$ 17,28 
7 5 MANGUEIRA (803399080) Un. JAMAICA 2 R$ 

141,24 
R$ 

282,48 
7 6 PAPARAFUSO (329900956) Un. FEY 9 R$ 16,59 R$ 

149,31 
7 7 ARRUELA 16 (805338268) Un. FEY 36 R$ 3,43 R$ 

123,48 
7 8 REDUTOR ROTATIVO (803084013) Un. GENUINO 1 R$ 

17.204,8
6 

R$ 
17.204,8

6 
7 9 JUNTA (803172306) Un. GENUINO 1 R$ 

220,36 
R$ 

220,36 
7 10 JUNTA (803172177) Un. GENUINO 1 R$ 

173,21 
R$ 

173,21 
7 11 MANGUEIRA HIDRAULICA (803182812) Un. TRANSPO

WER 
2 R$ 

278,34 
R$ 

556,68 
7 12 PARAFUSO (329901418) Un. FEY 36 R$ 40,02 R$ 

1.440,72 
7 13 RETENTOR CUBO  (87309584) Un. APC 72 R$ 3,43 R$ 

246,96 
7 14 PARAFUSO (329900928) Un. FEY 36 R$ 44,58 R$ 

1.604,88 
7 15 PINO (310503679) Un. PIM 1 R$ 

176,34 
R$ 

176,34 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 16 PINO (310503680) Un. PIM 2 R$ 
241,28 

R$ 
482,56 

7 17 VALVULA DE ESCAPE ()803183161 Un. GENUINO 1 R$ 
336,25 

R$ 
336,25 

7 18 TUBO (310505506) Un. SILENMAK 1 R$ 
446,31 

R$ 
446,31 

7 19 TIRA DE VEDAÇAO DE ROLAMENTO 
(801911925) 

Un. GENUINO 1 R$ 
2.221,03 

R$ 
2.221,03 

7 20 ENGRENAGEM SOLAR (840162668) Un. ENAR 1 R$ 
1.424,53 

R$ 
1.424,53 

7 21 ENGRENAGEM PLANETARIA 1° 
(860522685) 

Un. ENAR 1 R$ 
1.950,75 

R$ 
1.950,75 

7 22 ENGRENAGEM SOLAR (860522686) Un. ENAR 1 R$ 
1.429,78 

R$ 
1.429,78 

7 23 ENGRENAGEM PLANETARIA 2° 
(860522687) 

Un. ENAR 1 R$ 
2.043,67 

R$ 
2.043,67 

7 24 PARAFUSO SEXTAVADOS INTERNO 
(860162655) 

Un. FEY 1 R$ 47,68 R$ 47,68 

7 25 ROLAMENTO DE ROLO ESFERICO 
(860162465) 

Un. NTN-
BOWER 

1 R$ 
312,82 

R$ 
312,82 

7 26 SELO DE OLEO BABSL 70 X 90 X 7 
(860152530) 

Un. GENUINO 1 R$ 
297,72 

R$ 
297,72 

7 27 PINO CILINDRO (84022374) Un. PIM 2 R$ 40,79 R$ 81,58 
7 28 ANEL TRAVA (860162464) Un. MSF 1 R$ 44,74 R$ 44,74 
7 29 CONJUNTO DO EIXO DE ENGRENAGEM 

(860522688) 
Un. GENUINO 1 R$ 

6.175,33 
R$ 

6.175,33 
7 30 PARAFUSO SEXTAVADO INTERNO 

(860127163) 
Un. FEY 2 R$ 34,80 R$ 69,60 

7 31 PARAFUSO SEXTAVADO INTERNO 
(86012764) 

Un. FEY 2 R$ 38,56 R$ 77,12 

7 32 BVALVULA DE FREIO (860522689* Un. GENUINO 1 R$ 
446,31 

R$ 
446,31 

7 33 CARRETEL DE VALVULA (860127160) Un. GENUINO 2 R$ 
399,06 

R$ 
798,12 

7 34 MOLA (840127159) Un. GENUINO 2 R$ 48,76 R$ 97,52 
7 35 PINO DE MOLA (560127167) Un. GENUINO 2 R$ 54,27 R$ 

108,54 
7 36 PLACA DQA VALVULA (860127174) Un. GENUINO 1 R$ 

650,52 
R$ 

650,52 
7 37 MOLA (86012179 Un. GENUINO 22 R$ 66,37 R$ 

1.460,14 
7 38 PISTAO DO FREIO (860522690) Un. GENUINO 1 R$ 

875,03 
R$ 

875,03 
7 39 PLACA DE FRICÇÃO (860522691) Un. GENUINO 3 R$ 

183,04 
R$ 

549,12 
7 40 PLACA SEPARADORA (860522692) Un. GENUINO 4 R$ 

162,91 
R$ 

651,64 
7 41 PORCA SEXTAVADA (84012785) Un. FEY 3 R$ 65,42 R$ 

196,26 
7 42 VLVULA DE FREIO (860162454) Un. GENUINO 1 R$ 

1.293,33 
R$ 

1.293,33 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 43 ANEL ORING (860124068) Un. APC 1 R$ 34,03 R$ 34,03 
7 44 ROLAMENTO DE ROLO (860127162) Un. FAG 1 R$ 

107,70 
R$ 

107,70 
7 45 CONJUNTO ROTATIVO (860522693) Un. GENUINO 1 R$ 

3.733,64 
R$ 

3.733,64 
7 46 VEDAÇÃO DO EIXO (860124058) Un. GENUINO 1 R$ 90,58 R$ 90,58 
7 47 PRATO INCLINADO (860162452) Un. GENUINO 1 R$ 

1.258,70 
R$ 

1.258,70 
7 48 PINOS DE POSICIONAMENTO 

(860124129) 
Un. GENUINO 1 R$ 

129,32 
R$ 

129,32 
7 49 EIXO DE TRANSMISSÃO (860522694) Un. GENUINO 1 R$ 

1.566,98 
R$ 

1.566,98 
7 50 ROLAMENTO DE ROLO(840127176) Un. TIMKEN 1 R$ 

370,70 
R$ 

370,70 
7 51 ANEL ORING (860127166) Un. APC 1 R$ 25,89 R$ 25,89 
7 52 ANEL ORING (860127177) Un. APC 1 R$ 24,98 R$ 24,98 
7 53 PARAFUSO (860162511) Un. FEY 10 R$ 54,56 R$ 

545,60 
7 54 ANEL DE TRAVA (860162457) Un. MSF 1 R$ 2,69 R$ 2,69 
7 55 ARRUELA DE AJUSTE (32990620) Un. GENUINO 4 R$ 5,95 R$ 23,80 
7 56 PARAFUSO (329900940) Un. FEY 4 R$ 25,71 R$ 

102,84 
7 57 ARRUELA (310503928) Un. GENUINO 4 R$ 3,39 R$ 13,56 
7 58 ARRUELA 10 (805338268) Un. GENUINO 2 R$ 1,58 R$ 3,16 
7 59 PARAFUSO M 10 X 25 (805011330) Un. FEY 2 R$ 5,45 R$ 10,90 
7 60 ARRUELA 16 (805338285) Un. FEY 2 R$ 2,51 R$ 5,02 
7 61 PARAFUSO M16 X 30 (PARAFUO M 16 X 

30 ) 
Un. FEY 8 R$ 6,80 R$ 54,40 

7 62 PARAFUSO M 16 X 80 (805004813) Un. FEY 8 R$ 19,43 R$ 
155,44 

7 63 COXIM AMORTECEDOR (312701595) Un. GENUINO 2 R$ 
550,44 

R$ 
1.100,88 

7 64 COXIM AMORTECEDOR (312701596) Un. GENUINO 2 R$ 
550,44 

R$ 
1.100,88 

7 65 PARAFUSO (805046416) Un. FEY 12 R$ 6,48 R$ 77,76 
7 66 ARRUELA 10 (805338279) Un. FEY 12 R$ 1,30 R$ 15,60 
7 67 PORCA M8 M 10 (805238371) Un. FEY 12 R$ 2,69 R$ 32,28 
7 68 PARAFUSO (329900982) Un. FEY 3 R$ 30,28 R$ 90,84 
7 69 ARRUELA (3107066140) Un. FEY 3 R$ 1,63 R$ 4,89 
7 70 PARAQFUSO M 16 X 40 (805006332) Un. FEY 6 R$ 8,85 R$ 53,10 
7 71 ARRUELA (329900300) Un. FEY 6 R$ 2,51 R$ 15,06 
7 72 COXIM AMORTECEDOR (310504243) Un. GENUINO 2 R$ 

495,27 
R$ 

990,54 
7 73 PORCA M 8 M27 (805238424) Un. FEY 4 R$ 1,27 R$ 5,08 
7 74 FECHO DE TRAVA (310503784) Un. GENUINO 1 R$ 

279,93 
R$ 

279,93 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 75 VALVULA DE PILOTO DE PE (310504067) Un. GENUINO 1 R$ 
1.950,92 

R$ 
1.950,92 

7 76 MANGUEIRA HIDRAULICA (803411210) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
611,47 

R$ 
611,47 

7 77 MANGUEIRA HIDRAULICA (803411328) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
483,74 

R$ 
483,74 

7 78 VALVULA (310503582) Un. GENUINO 1 R$ 
1.588,13 

R$ 
1.588,13 

7 79 VALVULA (310504072) Un. GENUINO 1 R$ 
1.938,99 

R$ 
1.938,99 

7 80 BOMBA PILOTO GP - PRINCIPAL 
(310504074) 

Un. GENUINO 1 R$ 
47.827,2

9 

R$ 
47.827,2

9 
7 81 VALVULA DE PILOTO DE PE (310504067) Un. GENUINO 1 R$ 

3.411,08 
R$ 

3.411,08 
7 82 MANGUEIRA HIDRAULICA (803171391) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

299,05 
R$ 

299,05 
7 83 MANGUEIRA HIDRAULICA (803171377) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

368,88 
R$ 

368,88 
7 84 MANGUEIRA HIDRAULICA (803428793) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

304,22 
R$ 

304,22 
7 85 MANGUEIRA HIDRAULICA (803104169) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

450,70 
R$ 

450,70 
7 86 MANGUEIRA HIDRAULICA (803172097) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

361,64 
R$ 

361,64 
7 87 MANGUEIRA HIDRAULICA (803172209) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

445,60 
R$ 

445,60 
7 88 JUNTA (803172161) Un. GENUINO 2 R$ 

149,24 
R$ 

298,48 
7 89 JUNTA (803172162) Un. GENUINO 1 R$ 34,04 R$ 34,04 
7 90 CORPO DA JUNTA (803172316) Un. GENUINO 1 R$ 93,77 R$ 93,77 
7 91 MANGUEIRA HIDRAULICA ()803172024 Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

166,67 
R$ 

166,67 
7 92 MANGUEIRA HIDRAULICA (803172019) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

211,92 
R$ 

211,92 
7 93 MANGUEIRA HIDRAULICA (803106471) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

151,99 
R$ 

151,99 
7 94 MANGUEIRA HIDRAULICA (803172090) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

197,96 
R$ 

197,96 
7 95 MANGUEIRA HIDRAULICA (803107553) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

220,50 
R$ 

220,50 
7 96 MANGUEIRA HIDRAULICA 803301853 Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

199,77 
R$ 

199,77 
7 97 MANGUEIRA HIDRAULICA (803304115) Un. TRASNPO

WER 
1 R$ 

152,73 
R$ 

152,73 
7 98 VALVULA DE PILOTO (310505597) Un. GENUINO 1 R$ 

1.318,79 
R$ 

1.318,79 
7 99 MANGUEIRA HIDRAULICA (803182205) Un. TRANSPO

WER 
1 R$ 

291,12 
R$ 

291,12 
7 10

0 
MANGUEIRA (803190951) Un. ELBOR 1 R$ 

324,60 
R$ 

324,60 

continua na pagina seguinte
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 10
1 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172486) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
117,77 

R$ 
117,77 

7 10
2 

MULADOR HIDRAULICO (310504233) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
2.688,66 

R$ 
2.688,66 

7 10
3 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803183754) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
340,36 

R$ 
340,36 

7 10
4 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803182400) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
731,42 

R$ 
731,42 

7 10
5 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172088) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
623,49 

R$ 
623,49 

7 10
6 

MANGUEIRA HIDRAULIA (803173595) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
518,69 

R$ 
518,69 

7 10
7 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172078) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
638,87 

R$ 
638,87 

7 10
8 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172241) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
455,49 

R$ 
455,49 

7 10
9 

VALVULA GP - PRINCIPAL PILOTO 
(310504073) 

Un. GENUINO 1 R$ 
1.162,17 

R$ 
1.162,17 

7 11
0 

FILTRO DO PILOTO (310503588) Un. GENUINO 1 R$ 
937,53 

R$ 
937,53 

7 11
1 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803374288) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
712,42 

R$ 
712,42 

7 11
2 

MANGUEIRA HIDRAULICA (8031725696) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
581,37 

R$ 
581,37 

7 11
3 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803386964) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
780,56 

R$ 
780,56 

7 11
4 

MANGUEIRA HIDRAULICA (8031727760 Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
639,06 

R$ 
639,06 

7 11
5 

MANGUEIRA HIDRULICA (819908891) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
482,24 

R$ 
482,24 

7 11
6 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803181805) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
823,26 

R$ 
823,26 

7 11
7 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803173006) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
644,23 

R$ 
644,23 

7 11
8 

JUNTA (803172161) Un. GENUINO 1 R$ 
167,36 

R$ 
167,36 

7 11
9 

VALVULA PEDAL PILOTO (803074602) Un. GENUINO 1 R$ 
1.356,46 

R$ 
1.356,46 

7 12
0 

JUNTA (803109676) Un. GENUINO 1 R$ 
220,48 

R$ 
220,48 

7 12
1 

JUNTA (8402010830 Un. GENUINO 1 R$ 90,00 R$ 90,00 

7 12
2 

ANEL ORING (860201083) Un. APC 4 R$ 13,24 R$ 52,96 

7 12
3 

ANEL ORING (860162576) Un. APC 1 R$ 10,98 R$ 10,98 

7 12
4 

ANEL ORING (86020186) Un. APC 2 R$ 12,50 R$ 25,00 

7 12
5 

JUNTA (803163582) Un. GENUINO 1 R$ 
117,10 

R$ 
117,10 

7 12
6 

JUNTA (803173835) Un. GENUINO 1 R$ 
100,34 

R$ 
100,34 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 12
7 

FIFILTRO HIDRAULICO (803085529) Un. GENUINO 6 R$ 
508,67 

R$ 
3.052,02 

7 12
8 

PARAFUSO (805140029) Un. FEY 4 R$ 8,91 R$ 35,64 

7 12
9 

JUNTA (803166500) Un. GENUINO 4 R$ 1,30 R$ 5,20 

7 13
0 

SUPORTE (310504231) Un. GENUINO 1 R$ 
170,45 

R$ 
170,45 

7 13
1 

JUNTA (803111835) Un. GENUINO 1 R$ 13,05 R$ 13,05 

7 13
2 

FILTRO TRANSMISSÃO (803085529) Un. GENUINO 6 R$ 
303,17 

R$ 
1.819,02 

7 13
3 

VALVULA DIRECIONAL SOLENOIDE 
(860159389) 

Un. GENUINO 3 R$ 
1.641,76 

R$ 
4.925,28 

7 13
4 

REPARO CILINDRO (803083745) Un. APC 2 R$ 
1.214,17 

R$ 
2.428,34 

7 13
5 

REPARO CILINDRO (803082744) Un. APC 2 R$ 
1.322,52 

R$ 
2.645,04 

7 13
6 

ABRAÇADEIRA (310705495) Un. BELOSA 6 R$ 27,06 R$ 
162,36 

7 13
7 

ABRAÇADEIRA (310705497) Un. BELOSA 6 R$ 30,10 R$ 
180,60 

7 13
8 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172606) Un. TRASNPO
WER 

2 R$ 
1.213,74 

R$ 
2.427,48 

7 13
9 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172605) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
1.317,60 

R$ 
2.635,20 

7 14
0 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172479) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
937,40 

R$ 
1.874,80 

7 14
1 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172013) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
826,57 

R$ 
1.653,14 

7 14
2 

MANGUEIRA (803172010) Un. ELBOR 2 R$ 
1.031,73 

R$ 
2.063,46 

7 14
3 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803301463) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
1.201,26 

R$ 
2.402,52 

7 14
4 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803408530) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
832,65 

R$ 
1.665,30 

7 14
5 

JUNTA (803166562) Un. GENUINO 4 R$ 13,16 R$ 52,64 

7 14
6 

'JUNTA (819908926) Un. GENUINO 4 R$ 12,22 R$ 48,88 

7 14
7 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803300296) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
478,26 

R$ 
478,26 

7 14
8 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803191439) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
551,81 

R$ 
551,81 

7 14
9 

BOMBA HIDRAULICA PRINCIPAL 
(803084012) 

Un. GENUINO 1 R$ 
38.576,0

4 

R$ 
38.576,0

4 
7 15

0 
CONECTOR (310504064) Un. GENUINO 2 R$ 

206,72 
R$ 

413,44 
7 15

1 
JUNTA (803379411) Un. GENUINO 1 R$ 

297,88 
R$ 

297,88 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 15
2 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803413494) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
553,50 

R$ 
553,50 

7 15
3 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803172007) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
457,99 

R$ 
915,98 

7 15
4 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803301464) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
639,80 

R$ 
1.279,60 

7 15
5 

MANGUEIRA (803411202) Un. ELBOR 1 R$ 
833,58 

R$ 
833,58 

7 15
6 

MANGUEIRA HIDRAULICA (8031724810 Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
366,02 

R$ 
366,02 

7 15
7 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803408529 Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
502,66 

R$ 
1.005,32 

7 15
8 

MANGUEIRA HIDRAULICA (310503370) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
489,10 

R$ 
489,10 

7 15
9 

FILTRO DE AR EXTERNO (800163439) Un. GENUINO 6 R$ 
685,48 

R$ 
4.112,88 

7 16
0 

FILTRO DE AR INTERNO (800163439) Un. GENUINO 6 R$ 
401,04 

R$ 
2.406,24 

7 16
1 

SILENCIADOR (310503537) Un. SILENMAK 1 R$ 
2.690,04 

R$ 
2.690,04 

7 16
2 

ABRAÇADEIRA DE MANGUEIRA 
(819908628) 

Un. BELOSA 9 R$ 37,38 R$ 
336,42 

7 16
3 

ABRAÇADEIRA DE MANGUEIRA 
(801905672) 

Un. BELOSA 8 R$ 40,78 R$ 
326,24 

7 16
4 

HELICE (800155600) Un. GENUINO 1 R$ 
2.079,44 

R$ 
2.079,44 

7 16
5 

COXIM AMORTECEDOR (800105353) Un. GENUINO 4 R$ 
594,85 

R$ 
2.379,40 

7 16
6 

ACOPLAMENTO (800305441) Un. GENUINO 1 R$ 
2.810,78 

R$ 
2.810,78 

7 16
7 

ROLAMENTO (310504378) Un. NTN-
BOWER 

1 R$ 
483,74 

R$ 
483,74 

7 16
8 

COXIM AMORTECEDOR (8001480630 Un. GENUINO 4 R$ 
639,07 

R$ 
2.556,28 

7 16
9 

BUCHA METALICA (310708645) Un. PIM 4 R$ 
163,79 

R$ 
655,16 

7 17
0 

CALÇO (800141493) Un. PIM 2 R$ 
252,70 

R$ 
505,40 

7 17
1 

ABRAÇADEIRA DE MANGUEIRA 
(819908628) 

Un. BELOSA 4 R$ 58,95 R$ 
235,80 

7 17
2 

ABRAÇADEIRA (800160608) Un. BELOSA 6 R$ 47,68 R$ 
286,08 

7 17
3 

PARAFUSO() ()805046416) Un. FEY 9 R$ 8,95 R$ 80,55 

7 17
4 

CONJUNTO DO RADIADOR (800154345) Un. GENUINO 1 R$ 
6.551,16 

R$ 
6.551,16 

7 17
5 

ARRUELA 8 (805338277) Un. FEY 10 R$ 1,25 R$ 12,50 

7 17
6 

PARAFUSO M8 X 20 (805046508) Un. FEY 10 R$ 3,71 R$ 37,10 

7 17
7 

MANGUEIRA DE BORRACHA (800105346) Un. ELBOR 1 R$ 
481,28 

R$ 
481,28 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 17
8 

ABRAÇADEIRA DE MANGUEIRA 
(801905478 

Un. ELBOR 4 R$ 27,83 R$ 
111,32 

7 17
9 

MANGUEIRA DE BORRACHA (310503515) Un. ELBOR 1 R$ 
374,15 

R$ 
374,15 

7 18
0 

MANGUEIRA (801970627) Un. ELBOR 1 R$ 
654,57 

R$ 
654,57 

7 18
1 

MANGUEIRA DE BORRACHA (310503513) Un. ELBOR 1 R$ 
788,64 

R$ 
788,64 

7 18
2 

JUNTA DO COLETOR DE ESCAPE 
(800163377) 

Dz GENUINO 8 R$ 99,67 R$ 
797,36 

7 18
3 

ROLAMENTO PRINCIPAL (840503869) Un. FAG 4 R$ 
247,47 

R$ 
989,88 

7 18
4 

ROLAMENTO PRINCIPAL (860503870) Un. FAG 4 R$ 
251,74 

R$ 
1.006,96 

7 18
5 

ROLAMENTO AXIAL DE VIRABREQUIM 
(860509601) 

Un. NTN-
BOWER 

1 R$ 
324,70 

R$ 
324,70 

7 18
6 

RETENTOR DE CAMBOTA FRENTE 
(860136386) 

Un. GENUINO 2 R$ 
590,61 

R$ 
1.181,22 

7 18
7 

ROLAMENTO DA BARRA DE CONEXÃO 
(800163380) 

Un. GENUINO 4 R$ 
271,70 

R$ 
1.086,80 

7 18
8 

SENSOR DE TEMPERATURA DE AGUA 
(800158736) 

Un. GENUINO 1 R$ 
892,50 

R$ 
892,50 

7 18
9 

SENSOR DE VELOCIDADE (800158737) Un. GENUINO 1 R$ 
995,95 

R$ 
995,95 

7 19
0 

SENSOR DE PRESSAO E TEMPERATURA 
(860167547) 

Un. GENUINO 1 R$ 
826,02 

R$ 
826,02 

7 19
1 

FILTRO DE COMBUSTIVEL (800154563) Un. FLEETGUA
RD 

6 R$ 
712,02 

R$ 
4.272,12 

7 19
2 

FILTRO DE COMBUSTIVEL (860514448) Un. FLEETGUA
RD 

6 R$ 
443,09 

R$ 
2.658,54 

7 19
3 

FILTRO SEPARADOR D AGUA (860514448) Un. FLEETGUA
RD 

4 R$ 
986,74 

R$ 
3.946,96 

7 19
4 

JUNTA TAMPA DE VALVULA (860167543) Un. GENUINO 2 R$ 
1.162,17 

R$ 
2.324,34 

7 19
5 

FILTRO LUBRIFICNTE (800159597) Un. FLEETGUA
RD 

6 R$ 
341,11 

R$ 
2.046,66 

7 19
6 

VALVULA TERMOSTATICA (800158729) Un. GENUINO 2 R$ 
787,66 

R$ 
1.575,32 

7 19
7 

INTERRUPTOR DE ALARME PRESSAO 
OLEO (800158735) 

Un. GENUINO 1 R$ 
431,66 

R$ 
431,66 

7 19
8 

BOMBA D AGUA (800158730) Un. GENUINO 1 R$ 
2.684,17 

R$ 
2.684,17 

7 19
9 

SILENCIADOR (800155641) Un. SILENMAK 1 R$ 
1.294,40 

R$ 
1.294,40 

7 20
0 

GRAMPO U (310505649) Un. GENUINO 2 R$ 47,46 R$ 94,92 

7 20
1 

FITRO AR CONDICIONADO (803547419) Un. GENUINO 4 R$ 
383,09 

R$ 
1.532,36 

7 20
2 

FILTRO AR CONDICIONADO (803547418) Un. GENUINO 4 R$ 
518,38 

R$ 
2.073,52 

7 20
3 

COMPRESSOR DE AR (819954002) Un. GENUINO 1 R$ 
5.886,21 

R$ 
5.886,21 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

7 20
4 

MANGUEIRA BORRACHA (803588279) Un. ELBOR 1 R$ 
275,83 

R$ 
275,83 

7 20
5 

MANGUEIRA DE BORRACHA (803588278) Un. ELBOR 1 R$ 
299,01 

R$ 
299,01 

7 20
6 

MANGUEIRA BORRACHA (803588277) Un. ELBOR 1 R$ 
304,03 

R$ 
304,03 

7 20
7 

ROLETE SUPERIOR (4140881) Un. MINUSA 4 R$ 
1.315,62 

R$ 
5.262,48 

7 20
8 

ROLO INFERIOR (414100954) Un. MINUSA 18 R$ 
1.939,26 

R$ 
34.906,6

8 
7 20

9 
ESTEIRA MONTADA (414100957) Un. MINUSA 2 R$ 

20.477,4
1 

R$ 
40.954,8

2 
7 21

0 
ARO DA RODA MOTRIZ (414100958 Un. MINUSA 2 R$ 

3.830,56 
R$ 

7.661,12 
7 21

1 
RODA GUIA (414100959) Un. MINUSA 2 R$ 

5.578,58 
R$ 

11.157,1
6 

7 21
2 

TENSIONAOR ESTERIA (414100960) Un. MINUSA 2 R$ 
3.092,69 

R$ 
6.185,38 

7 21
3 

ENGRENAGEM PLANETARIA (860130852) Un. ENAR 4 R$ 
1.003,72 

R$ 
4.014,88 

7 21
4 

ANEL DE GUARDA (860130853) Un. APC 1 R$ 
596,26 

R$ 
596,26 

7 21
5 

ENGRENAGEM SOLAR (860130855) Un. ENAR 1 R$ 
789,73 

R$ 
789,73 

7 21
6 

ENGRENAGEM PLANETARIA (860124196) Un. ENAR 1 R$ 
894,17 

R$ 
894,17 

7 21
7 

CREMALHEIRA (860130856) Un. GENUINO 1 R$ 
1.671,27 

R$ 
1.671,27 

7 21
8 

DENTE (819908895) Un. ECOPLAN 15 R$ 
481,36 

R$ 
7.220,40 

7 21
9 

PINO (819908899) Un. ECOPLAN 15 R$ 
163,65 

R$ 
2.454,75 

7 22
0 

ANEL ELASTICO (819908920) Un. MSF 15 R$ 49,03 R$ 
735,45 

7 22
1 

MANGUEIRA HIDRAULICA (803428087) Un. TRANSPO
WER 

1 R$ 
496,59 

R$ 
496,59 

7 22
2 

MÃO DE OBRA (HORA / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 
439,64 

R$ 
65.946,0

0 
LOTE 9 RETROESCAVADEIRA XCMG XC870BR-I  

9 1 FILTRO SEPARADOR D AGUA (860140349) Un. FLEETGUA
RD 

8 R$ 
377,10 

R$ 
3.016,79 

9 2 CONJ FILTROAR INT / EXT (860151174 Un. GENUINO 8 R$ 
686,24 

R$ 
5.489,94 

9 3 FILTRO LUBRIFICANTE (800104158) Un. DONALDS
ON 

8 R$ 
246,13 

R$ 
1.969,02 

9 4 FILTRO AR COMBUSTIVEL (803164230) Un. FLEETGUA
RD 

4 R$ 
523,44 

R$ 
2.093,78 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

9 5 FILTRO OLEO HIDRAULICO (803099349 Un. GENUINO 4 R$ 
827,76 

R$ 
3.311,04 

9 6 FILTRO COMBUSTIVEL (800104159) Un. FLEETGUA
RD 

10 R$ 
240,87 

R$ 
2.408,69 

9 7 FILTRO SUCÇÃO HIDRAULICO 
(803403761) 

Un. GENUINO 2 R$ 
938,82 

R$ 
1.877,64 

9 8 FILTRO TRANSMISSÃO (272101764) Un. GENUINO 4 R$ 
451,26 

R$ 
1.805,04 

9 9 FILTRO TRANSMISSÃO (860163349) Un. GENUINO 4 R$ 
492,34 

R$ 
1.969,34 

9 10 FILTRO ADMISSAO COMB (250200471) Un. GENUINO 2 R$ 
479,14 

R$ 
958,28 

9 11 COXIM (800160761) Un. GENUINO 4 R$ 
576,26 

R$ 
2.305,06 

9 12 MANGUEIRA HIDRAULICA (803193215) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
362,19 

R$ 
724,39 

9 13 MANGUEIRA HIDRAULICA (803191035) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
429,90 

R$ 
859,80 

9 14 MANGUEIRA HIDRAULICA (803381861) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
271,38 

R$ 
542,76 

9 15 TAMPA TANQUE (402210822) Un. GENUINO 1 R$ 
377,12 

R$ 
377,12 

9 16 FILTRO TELA (250200471) Un. GENUINO 2 R$ 
282,77 

R$ 
565,55 

9 17 MANGUEIRA BORRACHA (803196264) Un. ELBOR 2 R$ 
259,58 

R$ 
519,16 

9 18 FILTRO AR (800159836) Un. GENUINO 1 R$ 
480,20 

R$ 
480,20 

9 19 TUBO ESCAPE (402211301) Un. SILENMAK 1 R$ 
639,49 

R$ 
639,49 

9 20 TAMPA OLEO (860153497) Un. GENUINO 1 R$ 
258,96 

R$ 
258,96 

9 21 JUNTA OLEO (860162199) Un. GENUINO 1 R$ 
166,07 

R$ 
166,07 

9 22 FILTRO OLEO (800104158) Un. GENUINO 8 R$ 
220,68 

R$ 
1.765,42 

9 23 BOMBA COMBUSTIVEL (860149635) Un. GENUINO 1 R$ 
1.526,70 

R$ 
1.526,70 

9 24 CORREIA (860140357) Un. GATES 2 R$ 
225,97 

R$ 
451,93 

9 25 TENSIONADOR (860167736) Un. GENUINO 1 R$ 
596,72 

R$ 
596,72 

9 26 VALVULA TERMOSTATICA (860147772) Un. GENUINO 1 R$ 
374,70 

R$ 
374,70 

9 27 DISCO FREIO (275000239) Un. GENUINO 12 R$ 
282,71 

R$ 
3.392,57 

9 28 PASTILHA FREIO (275000299) Un. GENUINO 10 R$ 
350,22 

R$ 
3.502,19 

9 29 CONVERSOR TORQ (4168028671) Un. GENUINO 1 R$ 
5.579,35 

R$ 
5.579,35 

9 30 FILTRO (803164230) Un. GENUINO 5 R$ 
893,35 

R$ 
4.466,73 
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9 31 INDICADOR DE NIVEL (803370253) Un. GENUINO 1 R$ 
480,85 

R$ 
480,85 

9 32 REPARO CILINDRO CAÇAMBA 
(803086391) 

Un. APC 2 R$ 
615,27 

R$ 
1.230,54 

9 33 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406198) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
373,54 

R$ 
747,08 

9 34 MANGUEIRA HDRAULICA (813406150) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
430,94 

R$ 
861,88 

9 35 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406199) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
282,63 

R$ 
565,27 

9 36 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406201) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
376,86 

R$ 
753,72 

9 37 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406134) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
429,92 

R$ 
859,84 

9 38 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406144) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
325,09 

R$ 
650,18 

9 39 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406178) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
645,42 

R$ 
1.290,84 

9 40 REPARO CILINDRO LEVANTE (803089123) Un. APC 2 R$ 
788,54 

R$ 
1.577,07 

9 41 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406131) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
746,71 

R$ 
1.493,42 

9 42 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406154) Un. TRANSPO
WER 

2 R$ 
513,10 

R$ 
1.026,20 

9 43 MANGUEIRA HIDRAULICA (813406157) Un. TRASNPO
WER 

2 R$ 
387,43 

R$ 
774,85 

9 44 BOMBA HIDRAULICA DUPLA (803086792) Un. GENUINO 1 R$ 
14.239,2

4 

R$ 
14.239,2

4 
9 45 PINO (402207883) Un. PIM 2 R$ 

568,33 
R$ 

1.136,65 
9 46 PINO (402207884) Un. PIM 2 R$ 

510,60 
R$ 

1.021,20 
9 47 PINO (402205251) Un. PIM 2 R$ 

340,79 
R$ 

681,58 
9 48 PINO (402207885) Un. PIM 2 R$ 

478,00 
R$ 

956,00 
9 49 PINO (402207998) Un. PIM 2 R$ 

376,17 
R$ 

752,34 
9 50 PINO (402208037) Un. PIM 2 R$ 

259,76 
R$ 

519,52 
9 51 'PINO (402208036) Un. PIM 4 R$ 

337,07 
R$ 

1.348,30 
9 52 BUCHA (402201839) Un. PIM 8 R$ 

173,85 
R$ 

1.390,76 
9 53 PINO (402207998) Un. PIM 2 R$ 

356,51 
R$ 

713,01 
9 54 PINO (402207999) Un. PIM 4 R$ 

429,99 
R$ 

1.719,96 
9 55 ARRUELA (402100947) Un. PIM 16 R$ 37,18 R$ 

594,82 
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9 56 ARRUELA (402201838) Un. PIM 8 R$ 42,46 R$ 
339,71 

9 57 ARRUELA (402208000) Un. PIM 4 R$ 30,07 R$ 
120,27 

9 58 DENTE CAÇAMBA (819964525) Un. ECOPLAN 14 R$ 
591,89 

R$ 
8.286,43 

9 59 CORREIA COMPRESSOR (803598509) Un. GATES 2 R$ 
326,26 

R$ 
652,52 

9 60 FILTRO AR CONDICIONADO (803593894) Un. GENUINO 5 R$ 
303,88 

R$ 
1.519,38 

9 61 PINO (402205251) Un. PIM 2 R$ 
430,20 

R$ 
860,40 

9 62 ARRUELA (402100947) Un. PIM 4 R$ 58,35 R$ 
233,39 

9 63 DENTE DIREITO (819964527) Un. ECOPLAN 4 R$ 
432,13 

R$ 
1.728,51 

9 64 PARAFUSO (805048017) Un. FEY 100 R$ 26,86 R$ 
2.685,90 

9 65 PORCA (819965290) Un. FEY 100 R$ 29,91 R$ 
2.990,80 

9 66 PORCA (805238400) Un. FEY 80 R$ 6,61 R$ 
528,56 

9 67 PORCA (805204006) Un. FEY 50 R$ 5,45 R$ 
272,35 

9 68 PARAFUSO (805046484) Un. FEY 80 R$ 37,39 R$ 
2.990,88 

9 69 PARPARAFUSO RODA (275000165) Un. FEY 32 R$ 69,14 R$ 
2.212,61 

9 70 DENTE ESQUERDO (819964526) Un. ECOPLAN 4 R$ 
432,13 

R$ 
1.728,51 

9 71 MÃO DE OBRA (HORA / HOMEM ) Un. PROPRIA 150 R$ 
440,14 

R$ 
66.020,2

5 
VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 1.307,060,00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 04 de Dezembro de 2025 
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Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

A. PEREIRA BARBOSA COMERCIO DE PEÇAS 

ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA 

CPF: 009.592.579-18 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
AF GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, devidamente inscrita no CNPJ nº 55.816.948/0001-51, com 
endereço na AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA – Nº 2892- PARQUE DANIELLE - UMUARAMA- PR - CEP 
87.506-370, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª  FABIANA 
FREIBERGER GOMES BARBOSA, RG n° 10.082.268-7 SSP/PR e CPF n° 072.810.699-01, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
64/2025, processo administrativo n.º 98/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
peças e realização de manutenção dos veículos do município. A contratação do serviço será para 
atender a demanda da Secretaria municipal de Viação e Serviços Públicos, especificados nos itens do 
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 64/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Item Descrição Unidad
e 

Marca Quanti
dade 

Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

LOTE 2 – MOTONIVELADORA 120 K CATERPILLAR 
2 1 JUNTA (1359819) Un. WAS 1 R$ 

125,71 
R$ 

125,71 
2 2 CORREIA ALTERNADOR (7E3372) Un. GATES 4 R$ 

168,66 
R$ 

674,65 
2 3 CORREIA (1983611) Un. GATES 4 R$ 

406,29 
R$ 

1.625,
16 

2 4 FILTRO LUBRIFICANTE (1R1807) Un. DONALD
SON 

8 R$ 
417,02 

R$ 
3.336,

13 
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2 5 SENSOR (2566453) Un. HENVO 1 R$ 
1.349,

19 

R$ 
1.349,

19 
2 6 ANEL ORING (0336027) Un. APC 8 R$ 

53,66 
R$ 

429,26 
2 7 TAMPA (0684497) Un. CTP 1 R$ 

145,65 
R$ 

145,65 
2 8 JUNTA (1661781) Un. ENGPAR

TS 
1 R$ 

101,20 
R$ 

101,20 
2 9 ANEL ORING (AF9029) Un. APC 3 R$ 

22,99 
R$ 

68,98 
2 10 FILTRO AR EXTERNO (2456375) Un. DONALD

SON 
4 R$ 

628,94 
R$ 

2.515,
76 

2 11 FILTRO AR INTERNO (2456376) Un. DONALD
SON 

4 R$ 
337,29 

R$ 
1.349,

18 
2 12 VALVULA (2479730) Un. BLUMAQ 1 R$ 

996,56 
R$ 

996,56 
2 13 MANGUEIRA (2546802) Un. ELBOR 1 R$ 

505,95 
R$ 

505,95 
2 14 MANGUEIRA (17705881) Un. ELBOR 1 R$ 

444,63 
R$ 

444,63 
2 15 JUNTA (2721956) Un. WAS 2 R$ 

68,99 
R$ 

137,99 
2 16 JUNTA (7C7431) Un. BLUMAQ 1 R$ 

52,14 
R$ 

52,14 
2 17 FILTRO COMB SEP D AGUA (3261644) Un. ITR 8 R$ 

843,25 
R$ 

6.746,
01 

2 18 FILTRO COMBUSTIVEL (1R0762) Un. ITR 8 R$ 
475,28 

R$ 
3.802,

26 
2 19 CORRENTE TANDEM (5T0735) Un. SKF 4 R$ 

5.136,
10 

R$ 
20.544

,40 
2 20 EMENDA CORRENTE (5T0731) Un. SKF 4 R$ 

590,27 
R$ 

2.361,
07 

2 21 ROLAMENTO CONE (5L2030) Un. KFB 1 R$ 
628,61 

R$ 
628,61 

2 22 CAPA DO ROLAMENTO (5L2031) Un. KFB 1 R$ 
551,94 

R$ 
551,94 

2 23 RETENTOR (1234003) Un. WORDG
ASKE 

1 R$ 
303,58 

R$ 
303,58 

2 24 ANEL ORING (9F1399) Un. USA-
SEAL 

4 R$ 
18,40 

R$ 
73,58 

2 25 CAPA DO ROLAMENTO (1P2636) Un. NTN 1 R$ 
289,78 

R$ 
289,78 

2 26 ROLAMENTO CONE (1P2662) Un. NTN 1 R$ 
516,67 

R$ 
516,67 
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2 27 RETENTOR (6V8082) Un. WORDG
ASKE 

1 R$ 
1.004,

23 

R$ 
1.004,

23 
2 28 CINTA CELERON (2192434) Un. CTP 1 R$ 

328,11 
R$ 

328,11 
2 29 RETENTOR (3K9619) Un. SABO 2 R$ 

145,65 
R$ 

291,29 
2 30 CRUZETA DIFERENCIAL (8W5586) Un. LUFER 1 R$ 

1.349,
19 

R$ 
1.349,

19 
2 31 ANEL ORING (5P2545) Un. APC 4 R$ 

99,66 
R$ 

398,63 
2 32 ARRUELA ACELERON (8X3276) Un. WORDG

ASKE 
2 R$ 

1.349,
19 

R$ 
2.698,

37 
2 33 ANEL ORING (5J1086) Un. APC 2 R$ 

68,99 
R$ 

137,99 
2 34 RESPIRO (9G5127) Un. BLUMAQ 1 R$ 

84,32 
R$ 

84,32 
2 35 FILTRO HIDRAULICO (3283655) Un. CEP 4 R$ 

1.341,
53 

R$ 
5.366,

12 
2 36 ROLAMENTO (1M4095) Un. KFB 1 R$ 

781,91 
R$ 

781,91 
2 37 ANEL (3T4377) Un. APC 2 R$ 

81,27 
R$ 

162,54 
2 38 ROLAMENTO (2H6490) Un. NTN 1 R$ 

1.065,
55 

R$ 
1.065,

55 
2 39 JUNTA (2B3147) Un. WAS 2 R$ 

105,80 
R$ 

211,59 
2 40 CRUZETA (9P0356) Un. CEP 4 R$ 

702,19 
R$ 

2.808,
77 

2 41 BOBINA (3013118) Un. BLUMAQ 3 R$ 
1.686,

48 

R$ 
5.059,

45 
2 42 ANEL RODA (2D2654) Un. WORDG

ASKE 
4 R$ 

505,95 
R$ 

2.023,
78 

2 43 BUCHA (1461842) Un. FORTRAC
TOR 

1 R$ 
325,03 

R$ 
325,03 

2 44 BUCHA (1461843) Un. FORTRAC
TOR 

1 R$ 
226,92 

R$ 
226,92 

2 45 RETENTOR (5K5288) Un. WORDG
ASKE 

2 R$ 
524,34 

R$ 
1.048,

68 
2 46 ANEL (5K2129) Un. APC 2 R$ 

52,14 
R$ 

104,28 
2 47 ARRUELA (2G8626) Un. BLUMAQ 1 R$ 

245,31 
R$ 

245,31 
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2 48 ARRUELA (4D3704) Un. BLUMAQ 1 R$ 
49,05 

R$ 
49,05 

2 49 ARRUELA (2G8615) Un. BLUMAQ 1 R$ 
52,14 

R$ 
52,14 

2 50 ARRUELA (2G8742) Un. BLUMAQ 1 R$ 
58,27 

R$ 
58,27 

2 51 PARAFUSO (2H3740) Un. REX 4 R$ 
33,71 

R$ 
134,85 

2 52 ANEL (2G8741) Un. CTP 1 R$ 
73,59 

R$ 
73,59 

2 53 RETENTOR (2G8777) Un. USA-
SEAL 

1 R$ 
490,61 

R$ 
490,61 

2 54 ANEL ORING (9M2092) Un. APC 4 R$ 
36,79 

R$ 
147,16 

2 55 PINO (8W5293) Un. NAFEN 1 R$ 
599,46 

R$ 
599,46 

2 56 ARRUELA (8D2811) Un. CTP 1 R$ 
27,61 

R$ 
27,61 

2 57 PINO (2G8633) Un. LUFEX 1 R$ 
516,67 

R$ 
516,67 

2 58 PARAFUSO (1D4627 Un. REX 2 R$ 
47,52 

R$ 
95,04 

2 59 RETENTOR (5P8842) Un. USA-
SEAL 

2 R$ 
95,04 

R$ 
190,08 

2 60 ARRUELA (9D3523) Un. BLUMAQ 1 R$ 
88,94 

R$ 
88,94 

2 61 ARRUELA (5P1075) Un. CTP 4 R$ 
18,40 

R$ 
73,58 

2 62 PARAFUSO (557379) Un. REX 4 R$ 
18,40 

R$ 
73,58 

2 63 ARRUELA (2G8768) Un. BLUMAQ 2 R$ 
24,52 

R$ 
49,05 

2 64 BUCHA (2G8624) Un. LUFEX 1 R$ 
125,71 

R$ 
125,71 

2 65 RETENTOR (5P8890) Un. WORDG
ASKE 

1 R$ 
176,31 

R$ 
176,31 

2 66 CAPA DO ROLAMENTO (0360060) Un. KFB 1 R$ 
475,28 

R$ 
475,28 

2 67 ROLAMENTO CONE (0300061) Un. KFB 1 R$ 
935,23 

R$ 
935,23 

2 68 CAPA DO ROLAMENTO (7D8637) Un. KFB 1 R$ 
512,10 

R$ 
512,10 

2 69 ROLAMENTO CONE ()7D8636 Un. KFB 1 R$ 
938,29 

R$ 
938,29 

2 70 CUPILHA (3B4618) Un. MSF 4 R$ 
12,27 

R$ 
49,07 

2 71 PARAFUSO (0V0375) Un. REX 3 R$ 
33,71 

R$ 
101,14 

2 72 ANEL ORING (2J8163) Un. APC 4 R$ 
18,40 

R$ 
73,58 

2 73 ARRUELA (5P1076) Un. LUFEX 2 R$ 
21,48 

R$ 
42,95 

continua na pagina seguinte
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2 74 VEDADOR (5P8843) Un. BLUMAQ 3 R$ 
68,99 

R$ 
206,98 

2 75 ARRUELA (2G5673) Un. LUFEX 2 R$ 
42,94 

R$ 
85,88 

2 76 PINO (1303595) Un. LUFEX 1 R$ 
996,56 

R$ 
996,56 

2 77 PARAFUSO (051592) Un. REX 2 R$ 
32,19 

R$ 
64,38 

2 78 PLACA (2G5667) Un. LUFEX 1 R$ 
99,66 

R$ 
99,66 

2 79 BUCHA (2G8631) Un. LUFEX 1 R$ 
177,84 

R$ 
177,84 

2 80 BUCHA (1314428) Un. LUFEX 1 R$ 
532,00 

R$ 
532,00 

2 81 BUCHA (1461842) Un. LUFEX 1 R$ 
168,66 

R$ 
168,66 

2 82 BUCHA (1461846) Un. LUFEX 1 R$ 
191,65 

R$ 
191,65 

2 83 BUCHA (1461842) Un. LUFEX 1 R$ 
214,64 

R$ 
214,64 

2 84 PINO (8W6497) Un. LUFEX 1 R$ 
551,94 

R$ 
551,94 

2 85 PINO (2G6157) Un. LUFEX 1 R$ 
1.303,

20 

R$ 
1.303,

20 
2 86 ESPAÇADOR (6K4185) Un. LUFER 1 R$ 

239,18 
R$ 

239,18 
2 87 RETENTOR (6K4186) Un. WORDG

ASKE 
1 R$ 

337,29 
R$ 

337,29 
2 88 ESPAÇADOR (8D9688) Un. LUFER 1 R$ 

545,81 
R$ 

545,81 
2 89 ROLAMENTO (8G9909) Un. NTN 1 R$ 

1.349,
19 

R$ 
1.349,

19 
2 90 PINO ()1243240 Un. LUFEX 1 R$ 

1.257,
19 

R$ 
1.257,

19 
2 91 RETENTOR (4K74630) Un. USA-

SEAL 
2 R$ 

252,97 
R$ 

505,95 
2 92 BUCHA (4K8659) Un. LUFEX 1 R$ 

683,80 
R$ 

683,80 
2 93 BUCHA (5K0984) Un. LUFEX 1 R$ 

229,99 
R$ 

229,99 
2 94 PARAFUSO (7X0331) Un. REX 3 R$ 

44,46 
R$ 

133,38 
2 95 ARRUELA (8T4223) Un. LUFEX 6 R$ 

18,40 
R$ 

110,37 
2 96 PARAFUSO (8T4835) Un. REX 2 R$ 

27,61 
R$ 

55,23 
2 97 PARAFUSO (8T8919) Un. REX 2 R$ 

27,61 
R$ 

55,23 
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2 98 TERMINAL BARRA DE DIREÇÃO LD 
(1212737) 

Un. ITR 2 R$ 
743,58 

R$ 
1.487,

17 
2 99 TERMINAL BARRA DIREÇÃO LE (1313738) Un. ITR 2 R$ 

743,58 
R$ 

1.487,
17 

2 100 PARAFUSO (6V5842) Un. REX 3 R$ 
21,48 

R$ 
64,43 

2 101 ARRUELA (AV5839) Un. FEY 3 R$ 
18,40 

R$ 
55,19 

2 102 PARAFUSO (8T0372) Un. REX 2 R$ 
21,48 

R$ 
42,95 

2 103 ANEL ORING (4F7390) Un. APC 2 R$ 
21,48 

R$ 
42,95 

2 104 ANEL (2035957) Un. APC 2 R$ 
24,52 

R$ 
49,05 

2 105 ANEL ORING (2J6274) Un. APC 2 R$ 
27,61 

R$ 
55,23 

2 106 ANEL ORING ()3J7354 Un. APC 4 R$ 
27,61 

R$ 
110,45 

2 107 ANEL (2035958) Un. APC 1 R$ 
145,65 

R$ 
145,65 

2 108 ANEL ORING (4H9105) Un. APC 2 R$ 
18,40 

R$ 
36,79 

2 109 ANEL ORING (2M9780) Un. APC 2 R$ 
19,95 

R$ 
39,89 

2 110 RETENTOR (9X7743) Un. USA-
SEAL 

1 R$ 
42,94 

R$ 
42,94 

2 111 ARRUELA PRESSÃO (5P8245) Un. FEY 8 R$ 
3,06 

R$ 
24,47 

2 112 CORDA (8W8289) Un. BIZA 1 R$ 
582,60 

R$ 
582,60 

2 113 ESPAÇADOR (9D4029) Un. BIZA 1 R$ 
214,64 

R$ 
214,64 

2 114 PARAFUSO (6V0314) Un. REX 3 R$ 
24,52 

R$ 
73,57 

2 115 CALÇO (BD8791) Un. DAS-
TRAKTOR 

6 R$ 
33,71 

R$ 
202,27 

2 116 CALÇO (8D8792) Un. DAS-
TRAKTOR 

6 R$ 
36,79 

R$ 
220,75 

2 117 CALÇO (9D7085) Un. DAS-
TRAKTOR 

2 R$ 
27,61 

R$ 
55,23 

2 118 TRAVA (8W0789 Un. CTP 1 R$ 
145,65 

R$ 
145,65 

2 119 EIXO DO TANDEN (1473309) Un. NAFEN 1 R$ 
8.708,

83 

R$ 
8.708,

83 
2 120 PARAFUSO (051595) Un. REX 6 R$ 

33,71 
R$ 

202,27 
2 121 ANEL (8D8795) Un. APC 2 R$ 

70,51 
R$ 

141,03 
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2 122 MOLA (9J5498) Un. DAS-
TRAKTOR 

6 R$ 
27,61 

R$ 
165,68 

2 123 ANEL  (9D7972) Un. APC 2 R$ 
52,14 

R$ 
104,28 

2 124 PARAFUSO (6G0905) Un. REX 4 R$ 
18,40 

R$ 
73,58 

2 125 ROLAMENTO CAPA / CONE (9D3241 / 
9D3242) 

Un. NTN 2 R$ 
1.364,

52 

R$ 
2.729,

05 
2 126 CAPA DO ROLAMENTO (2N2138) Un. NTN 2 R$ 

659,26 
R$ 

1.318,
52 

2 127 ROLAMENTO CONE (2N2139) Un. KFB 2 R$ 
1.333,

85 

R$ 
2.667,

70 
2 128 RETENTOR DUO CONE (350303) Un. KFB 2 R$ 

1.257,
19 

R$ 
2.514,

38 
2 129 ARRUELA (7K6128) Un. BLUMAQ 2 R$ 

68,99 
R$ 

137,99 
2 130 PARAFUSO (5P2424) Un. REX 2 R$ 

18,40 
R$ 

36,79 
2 131 RETENTOR (7K9201) Un. LUFEX 7 R$ 

84,32 
R$ 

590,25 
2 132 BUCHA (8D9814) Un. LUFEX 1 R$ 

128,79 
R$ 

128,79 
2 133 BUCHA FIBRA (8D7996) Un. CTP 1 R$ 

257,57 
R$ 

257,57 
2 134 RETENTOR (3P1461) Un. USA-

SEAL 
1 R$ 

130,32 
R$ 

130,32 
2 135 CALÇO (8X4741) Un. DAS-

TRAKTOR 
8 R$ 

252,97 
R$ 

2.023,
78 

2 136 RETENTOR (7X9202) Un. ARCA 4 R$ 
133,38 

R$ 
533,52 

2 137 PARAFUSO 8T9391() Un. REX 2 R$ 
29,13 

R$ 
58,27 

2 138 PORCA PARLOCK (1K6872) Un. FEY 8 R$ 
12,27 

R$ 
98,14 

2 139 ESPAÇADOR (8D2638) Un. LUFER 1 R$ 
99,66 

R$ 
99,66 

2 140 TERMINAL CILINDRO DIREÇAO (6G1780) Un. ITR 4 R$ 
843,25 

R$ 
3.373,

00 
2 141 PARAFUSO (6H1717) Un. REX 4 R$ 

27,61 
R$ 

110,45 
2 142 PARAFUSO (051592) Un. REX 2 R$ 

29,13 
R$ 

58,27 
2 143 GAXETA (1672190) Un. APC 2 R$ 

130,32 
R$ 

260,64 
2 144 GAXETA (1672300) Un. APC 2 R$ 

68,99 
R$ 

137,99 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

2 145 ANEL ORING ()1757896 Un. APC 4 R$ 
59,80 

R$ 
239,18 

2 146 MANCAL (4T57896) Un. BLUMAQ 1 R$ 
72,05 

R$ 
72,05 

2 147 GAXETA (6J1972) Un. APC 2 R$ 
88,94 

R$ 
177,88 

2 148 ANEL ENCOSTO (6J5731) Un. APC 2 R$ 
68,99 

R$ 
137,99 

2 149 ANEL GUIA (6J5733) Un. APC 1 R$ 
99,66 

R$ 
99,66 

2 150 ARRUELA (6V8237) Un. DAS-
TRAKTOR 

2 R$ 
21,48 

R$ 
42,95 

2 151 ANEL ORING (4J5477) Un. APC 5 R$ 
33,71 

R$ 
168,56 

2 152 ANEL ORING (2S4078) Un. APC 2 R$ 
36,79 

R$ 
73,58 

2 153 ANEL ORING (5K9090) Un. APC 10 R$ 
53,66 

R$ 
536,57 

2 154 ANEL ENCOSTO (3D2824) Un. APC 6 R$ 
46,00 

R$ 
275,99 

2 155 GAXETA (1672307) Un. APC 1 R$ 
105,80 

R$ 
105,80 

2 156 RASPADOR (7K9204) Un. APC 2 R$ 
130,32 

R$ 
260,64 

2 157 GAXETA (4T8054) Un. APC 4 R$ 
128,79 

R$ 
515,16 

2 158 CALÇO (2G3219) Un. ENGPAR
TS 

12 R$ 
36,80 

R$ 
441,61 

2 159 CALÇO (2G3221) Un. ENGPAR
TS 

12 R$ 
33,71 

R$ 
404,54 

2 160 TIRA POLIAMIDA (1289654) Un. APC 10 R$ 
176,31 

R$ 
1.763,

10 
2 161 TIRA BRONZE (5T8366) Un. APC 8 R$ 

256,03 
R$ 

2.048,
26 

2 162 PLACA (8W1749) Un. DAS-
TRAKTOR 

16 R$ 
168,66 

R$ 
2.698,

59 
2 163 CALÇO BRONZE (1781685) Un. MT-

BRONZE 
4 R$ 

528,94 
R$ 

2.115,
76 

2 164 CALÇO (1781686) Un. DAS-
TRAKTOR 

2 R$ 
46,00 

R$ 
92,00 

2 165 CALÇO (1781688) Un. DAS-
TRAKTOR 

2 R$ 
42,94 

R$ 
85,88 

2 166 CALÇO (1788455) Un. DAS-
TRAKTOR 

2 R$ 
42,94 

R$ 
85,88 

2 167 CUPILHA (3B5320) Un. MSF 2 R$ 
15,34 

R$ 
30,67 

2 168 PARAFUSO (7X0334) Un. REX 4 R$ 
68,99 

R$ 
275,98 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

2 169 PORCA (7X0452) Un. MT-
BRONZE 

2 R$ 
18,40 

R$ 
36,79 

2 170 TIRA BRONZE (5T2925) Un. MT-
BRONZE 

2 R$ 
291,31 

R$ 
582,63 

2 171 SAPATA (5T2926) Un. DAS-
TRAKTOR 

4 R$ 
1.065,

55 

R$ 
4.262,

20 
2 172 ARRUELA (2831578) Un. LUFER 4 R$ 

18,40 
R$ 

73,58 
2 173 PINO BOLA (1783086) Un. NAFEN 1 R$ 

743,58 
R$ 

743,58 
2 174 PARAFUSO (2860466) Un. REX 2 R$ 

35,27 
R$ 

70,54 
2 175 PARAFUSO CABEÇA QUADRADA 

(2890580) 
Un. FEY 2 R$ 

36,79 
R$ 

73,58 
2 176 CORREIA (1855872) Un. CATES 1 R$ 

406,29 
R$ 

406,29 
2 177 LAMINA 3 / 4 13 FUROS AMARELA 

(7D1576) 
Un. METISA 6 R$ 

2.069,
78 

R$ 
12.418

,66 
2 178 PORCA UNC (2J3506) Un. FEY 78 R$ 

24,52 
R$ 

1.912,
87 

2 179 PARAFUSO LAMINA (4F7827) Un. REX 78 R$ 
38,34 

R$ 
2.990,

60 
2 180 UNHA (1U3202) Un. YCT 20 R$ 

145,65 
R$ 

2.912,
94 

2 181 PINO TRAVA (8E6208) Un. TCN 20 R$ 
53,66 

R$ 
1.073,

14 
2 182 FIXADOR (8E6209) Un. TCN 20 R$ 

53,66 
R$ 

1.073,
14 

2 183 OLEO 15W 40 MOTOR 20L ORIG 
(3096942) 

Un. CATERPIL
LAR 

6 R$ 
1.295,

53 

R$ 
7.773,

17 
2 184 OLEO HIDRAULICO  20 L ORIG (3096942) Un. CATERPIL

LAR 
6 R$ 

1.456,
50 

R$ 
8.739,

02 
2 185 OLEO TRANSMISSAO 20 L ORIG (7X7855) Un. CATERPIL

LAR 
6 R$ 

1.763,
15 

R$ 
10.578

,87 
2 186 OLEO TRANSMISSAO 20 L ORIG (7X7858) Un. CATERPIL

LAR 
6 R$ 

1.763,
15 

R$ 
10.578

,87 
2 187 MÃO DE OBRA (HRS / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 

439,92 
R$ 

65.988
,15 

LOTE – 5 TRATOR NEW HOLLAND TL80 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

5 1 DISCO EMBREAGEM (2189825) Un. LUK 1 R$ 
3.436,

67 

R$ 
3.436,

67 
5 2 EMBREAGEM (5189875) Un. LUK 1 R$ 

8.624,
15 

R$ 
8.624,

15 
5 3 FILTRO TRANSMISSÃO (5171457) Un. NEX-PRO 4 R$ 

530,82 
R$ 

2.123,
28 

5 4 FILTRO COMBUSTIVEL (73403484) Un. NEX-PRO 10 R$ 
130,42 

R$ 
1.304,

20 
5 5 FILTRO COMBUSTIVEL (51475989) Un. NEX-PRO 10 R$ 

145,74 
R$ 

1.457,
40 

5 6 FILTRO HIDRAULICO (734022522) Un. NEX-PRO 8 R$ 
675,06 

R$ 
5.400,

48 
5 7 FILTRO LUBRIIFICANTE (73403522) Un. NEX-PRO 10 R$ 

168,75 
R$ 

1.687,
50 

5 8 FILTRO AR EXTERNO ()87344135 Un. TECFIL 8 R$ 
406,57 

R$ 
3.252,

56 
5 9 FILTRO AR INTERNO (87344136) Un. TECFIL 8 R$ 

181,04 
R$ 

1.448,
32 

5 10 BOMBA D AGUA (73403480) Un. INDISA 1 R$ 
3.611,

57 

R$ 
3.611,

57 
5 11 CABO COMANDO (5172111) Un. CNH 2 R$ 

337,52 
R$ 

675,04 
5 12 ROLAMENTO EMBREAGEM (87541561) Un. FERSA 2 R$ 

506,30 
R$ 

1.012,
60 

5 13 JUNTA BOMBA D AGUA (84994683) Un. CNH 2 R$ 
99,72 

R$ 
199,44 

5 14 Docinhos de festa diversos sabores 
(brigadeiro, beijinho, cajuzinho) unidades 
pesando entre 10 e 15 gramas. 

Kg. CNH 2 R$ 
385,09 

R$ 
770,18 

5 15 JUNTA (5158115) Un. CNH 2 R$ 
308,38 

R$ 
616,76 

5 16 ANEL ORING (5105536) Un. APC 2 R$ 
403,51 

R$ 
807,02 

5 17 ANEL BORRACHA (5123205) Un. APC 2 R$ 
429,57 

R$ 
859,14 

5 18 ROLAMENTO (24905130) Un. FERSA 1 R$ 
437,25 

R$ 
437,25 

5 19 ANEL TRAVA (11062176) Un. MSF 1 R$ 
168,75 

R$ 
168,75 

5 20 ANEL VEDADOR (5164500) Un. APC 1 R$ 
245,46 

R$ 
245,46 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

5 21 ANEL ELASTICO (11069376) Un. MSF 2 R$ 
73,64 

R$ 
147,28 

5 22 ANEL (11062476) Un. APC 2 R$ 
38,36 

R$ 
76,72 

5 23 ROLAMENTO (26794660) Un. FERSA 1 R$ 
513,97 

R$ 
513,97 

5 24 JUNTA (4985295) Un. CNH 1 R$ 
99,72 

R$ 
99,72 

5 25 ANEL VEDADOR (14457280) Un. APC 2 R$ 
69,03 

R$ 
138,06 

5 26 ROLAMENTO (24903460) Un. FAG 1 R$ 
687,34 

R$ 
687,34 

5 27 ROLAMENTO (24799990) Un. FAG 1 R$ 
705,74 

R$ 
705,74 

5 28 ANEL TRAVA (11068976) Un. MSF 1 R$ 
53,68 

R$ 
53,68 

5 29 ANEL TRAVA (5127762) Un. CNH 1 R$ 
214,79 

R$ 
214,79 

5 30 PORCA (5117744) Un. CNH 1 R$ 
289,97 

R$ 
289,97 

5 31 ARRUELA DENTADA (36,84) Un. CNH 1 R$ 
36,82 

R$ 
36,82 

5 32 ROLAMENTO (5130990) Un. FERSA 1 R$ 
1.687,

65 

R$ 
1.687,

65 
5 33 ROLAMENTO (5138664) Un. FERSA 1 R$ 

1.917,
78 

R$ 
1.917,

78 
5 34 ROLAMENTO (20141040) Un. FERSA 1 R$ 

245,46 
R$ 

245,46 
5 35 ANEL ELASTICO (5117075) Un. MSF 1 R$ 

84,38 
R$ 

84,38 
5 36 ANEL TRAVA (11060576) Un. MSF 1 R$ 

36,82 
R$ 

36,82 
5 37 ROLAMENTO (20715580) Un. FAG 2 R$ 

202,51 
R$ 

405,02 
5 38 ANEL TAVA (5117076) Un. CNH 1 R$ 

47,56 
R$ 

47,56 
5 39 ANEL MOLA (11075476) Un. CNH 1 R$ 

104,33 
R$ 

104,33 
5 40 ROLAMENTO (5109747) Un. FAG 2 R$ 

299,17 
R$ 

598,34 
5 41 CALÇO (5109683) Un. CNH 1 R$ 

368,21 
R$ 

368,21 
5 42 BUCHA EIXO PILOTO (4950081) Un. CIAMET 1 R$ 

107,40 
R$ 

107,40 
5 43 ROLAMENTO (5126458) Un. FERSA 1 R$ 

429,57 
R$ 

429,57 
5 44 CALÇO (5109656) Un. GENUIN

O 
1 R$ 

337,52 
R$ 

337,52 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

5 45 ESPAÇADOR (5101537) Un. GENUIN
O 

4 R$ 
675,06 

R$ 
2.700,

24 
5 46 CALÇO (5122797) Un. CNH 1 R$ 

306,84 
R$ 

306,84 
5 47 ROLAMENTO (28995880) Un. FAG 1 R$ 

245,46 
R$ 

245,46 
5 48 PORCA (5122985) Un. CNH 1 R$ 

145,74 
R$ 

145,74 
5 49 ANEL ELASTICO (11068876) Un. MSF 1 R$ 

42,96 
R$ 

42,96 
5 50 ROLAMENTO (5147070) Un. FERSA 1 R$ 

1.488,
20 

R$ 
1.488,

20 
5 51 ROLAMENTO (5138660) Un. NSK 1 R$ 

1.779,
71 

R$ 
1.779,

71 
5 52 BUCHA (5111983) Un. PANEGO

SSI 
2 R$ 

615,22 
R$ 

1.230,
44 

5 53 ROLAMENTO (48192277) Un. NSK 2 R$ 
690,41 

R$ 
1.380,

82 
5 54 ANEL TRAVA (11069076) Un. MSF 1 R$ 

27,62 
R$ 

27,62 
5 55 JUNTA CARTER (73403673) Un. CNH 1 R$ 

337,52 
R$ 

337,52 
5 56 VARETA NIVEL (73403115) Un. CNH 1 R$ 

234,73 
R$ 

234,73 
5 57 RETENTOR CUBO  (87309584) Un. GENUIN

O 
2 R$ 

997,25 
R$ 

1.994,
50 

5 58 ROLAMENTO CUBO (47539809) Un. TIMKEN 2 R$ 
1.687,

65 

R$ 
3.375,

30 
5 59 RETENTOR EIXO(5122548) Un. APC 4 R$ 

222,47 
R$ 

889,88 
5 60 PIVO DE FLANGE (5137239) Un. BEJOL 4 R$ 

736,42 
R$ 

2.945,
68 

5 61 REPARO CILINDRO DIREÇAO (82992949) Un. APC 2 R$ 
360,54 

R$ 
721,08 

5 62 PINO PISTAO DIREÇAO (5142048) Un. PANEGO
SSI 

2 R$ 
490,95 

R$ 
981,90 

5 63 CRUZETA (5191547) Un. LNG 4 R$ 
675,06 

R$ 
2.700,

24 
5 64 RETENTOR (5184118) Un. ARCA 2 R$ 

125,80 
R$ 

251,60 
5 65 RETENTOR DUPLO (87350856) Un. ARCA 2 R$ 

552,32 
R$ 

1.104,
64 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

5 66 MAO DE OBRA (HRS / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 
439,82 

R$ 
65.973

,00 
LOTE – 6 PÁ CARREGADEIRA W200 KOMATSU 

6 1 FILTRO LUBRIFICADOR (6736515142) Un. MAHLE 4 R$ 
221,79 

R$ 
887,16 

6 2 AMPA (6136217120) Un. ENGPAR
TS 

1 R$ 
321,23 

R$ 
321,23 

6 3 FILTRO COMBUSTIVEL (6732716110) Un. DONALD
SON 

4 R$ 
275,33 

R$ 
1.101,

32 
6 4 BOMBA D AGUA (73403480) Un. SCHADEK 2 R$ 

841,30 
R$ 

1.682,
60 

6 5 ANEL ORING (636611520) Un. APC 4 R$ 
18,35 

R$ 
73,40 

6 6 CORREIA ALTERNAOR (6738624110) Un. GATES 4 R$ 
405,36 

R$ 
1.621,

44 
6 7 EESTICADOR (6736614150) Un. ENGPAR

TS 
2 R$ 

741,88 
R$ 

1.483,
76 

6 8 JUNTA TAMPA VALVULA (6732118181) Un. GENUIN
O 

6 R$ 
168,27 

R$ 
1.009,

62 
6 9 CONJUNTO FLTRO AR (6001853100) Un. DONALD

SON 
4 R$ 

688,35 
R$ 

2.753,
40 

6 10 FILTRO (6004111191) Un. DONALD
SON 

4 R$ 
290,64 

R$ 
1.162,

56 
6 11 SAIDA ()4190231130 Un. SILENMA

K 
1 R$ 

489,48 
R$ 

489,48 
6 12 HELICE (4190333211) Un. CEP 1 R$ 

4.282,
98 

R$ 
4.282,

98 
6 13 FILTRO (22U0421260) Un. DONALD

SON 
4 R$ 

168,27 
R$ 

673,08 
6 14 ROLAMENTO (5147070) Un. NTN 2 R$ 

206,49 
R$ 

412,98 
6 15 RETENTOR (4191513660) Un. APC 2 R$ 

214,15 
R$ 

428,30 
6 16 CRUZETA CARDAN ()4182032820 Un. STHAL 4 R$ 

512,42 
R$ 

2.049,
68 

6 17 RETENTOR ()4182212460 Un. ARCA 2 R$ 
550,66 

R$ 
1.101,

32 
6 18 FILTRO HIDRAULICO (4196035152) Un. TURBO 4 R$ 

1.682,
59 

R$ 
6.730,

36 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

6 19 TAMPA (4174611220) Un. CEP 1 R$ 
856,59 

R$ 
856,59 

6 20 CALÇO (4174611330) Un. ENGPAR
TS 

6 R$ 
33,65 

R$ 
201,90 

6 21 CALÇO (4174611340) Un. ENGPAR
TS 

6 R$ 
33,65 

R$ 
201,90 

6 22 RETENTOR (4174611230) Un. SABO 2 R$ 
58,14 

R$ 
116,28 

6 23 ROLAMENTO (4174611120) Un. NTN 2 R$ 
1.040,

16 

R$ 
2.080,

32 
6 24 ESPAÇADOR (4174611210) Un. TCN 1 R$ 

305,92 
R$ 

305,92 
6 25 ROLAMENTO (4174633110) Un. KFB 3 R$ 

1.040,
16 

R$ 
3.120,

48 
6 26 ANEL TRAVA (4174611260) Un. MSF 2 R$ 

24,47 
R$ 

48,94 
6 27 PINO (4174611151) Un. BACOX 4 R$ 

428,30 
R$ 

1.713,
20 

6 28 ESPAÇADOR (4174611180) Un. BACOX 2 R$ 
168,27 

R$ 
336,54 

6 29 ARRUELA (4174611160) Un. BACOX 8 R$ 
206,49 

R$ 
1.651,

92 
6 30 PORCA (0159702419) Un. FEY 8 R$ 

99,43 
R$ 

795,44 
6 31 CALÇO (4174611190) Un. BACOX 10 R$ 

33,65 
R$ 

336,50 
6 32 PINO (4174611240) Un. BACOX 4 R$ 

321,23 
R$ 

1.284,
92 

6 33 ARRUELA (4774611270) Un. BACOX 2 R$ 
53,53 

R$ 
107,06 

6 34 PINO (4174632260) Un. BACOX 4 R$ 
397,71 

R$ 
1.590,

84 
6 35 CALÇO (4194612290) Un. BACOX 6 R$ 

33,65 
R$ 

201,90 
6 36 CALÇO (4194612280) Un. BACOX 4 R$ 

36,70 
R$ 

146,80 
6 37 PINO (4194612260) Un. BACOX 4 R$ 

282,98 
R$ 

1.131,
92 

6 38 ANEL (0700212034) Un. APC 6 R$ 
99,43 

R$ 
596,58 

6 39 FILTRO (4270722120) Un. DONALD
SON 

4 R$ 
504,79 

R$ 
2.019,

16 
6 40 CORREIA (0412021744) Un. GATES 2 R$ 

367,11 
R$ 

734,22 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

6 41 BUCHA (41770011860) Un. BACOX 4 R$ 
440,53 

R$ 
1.762,

12 
6 42 VEDADOR (4170911120) Un. BACOX 4 R$ 

84,12 
R$ 

336,48 
6 43 VEDADOR (41909111110) Un. BACOX 4 R$ 

84,12 
R$ 

336,48 
6 44 BUCHA (4177031820) Un. BACOX 4 R$ 

581,26 
R$ 

2.325,
04 

6 45 VRDADOR (418011110) Un. BACOX 8 R$ 
68,84 

R$ 
550,72 

6 46 RETENTOR (4170911120) Un. ARCA 8 R$ 
84,12 

R$ 
672,96 

6 47 PINO (4187011910) Un. BACOX 2 R$ 
596,56 

R$ 
1.193,

12 
6 48 PINO (4187011921) Un. BACOX 2 R$ 

443,59 
R$ 

887,18 
6 49 DENTE (20X7014160) Un. YCT 8 R$ 

841,30 
R$ 

6.730,
40 

6 50 PINO TRAVA (20X70141700 Un. CTP 8 R$ 
99,43 

R$ 
795,44 

6 51 SUPORTE (4188471120) Un. YCT 8 R$ 
1.040,

16 

R$ 
8.321,

28 
6 52 OLEO 10W30 20L (43510855) Un. KOMATS

U 
4 R$ 

1.346,
08 

R$ 
5.384,

32 
6 53 OLEO HIDRAULICO 20 L (433446855) Un. KOMATS

U 
4 R$ 

1.361,
38 

R$ 
5.445,

52 
6 54 REPARO CILINDRO INCLINAÇAO 

(7079842540) 
Un. APC 2 R$ 

994,26 
R$ 

1.988,
52 

6 55 REPARO CILINDRO LEVANTE (7079812150) Un. APC 4 R$ 
1.193,

11 

R$ 
4.772,

44 
6 56 REPARO CILINDRO DIREÇÃO (7079914760) Un. APC 4 R$ 

1.499,
04 

R$ 
5.996,

16 
6 57 KIT ACOPLAMENTO (418133110) Un. GENUIN

O 
1 R$ 

8.565,
99 

R$ 
8.565,

99 
6 58 ABRAÇADEIRA (6732818220) Un. SUPRENS 2 R$ 

84,12 
R$ 

168,24 
6 59 ANEL ORING (6738114370) Un. APC 6 R$ 

18,35 
R$ 

110,10 
6 60 JUNTA TURBINA (6736518720) Un. ENGPAR

TS 
1 R$ 

24,47 
R$ 

24,47 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

6 61 JUNTA TURBINA (6732818830) Un. ENGPAR
TS 

1 R$ 
68,84 

R$ 
68,84 

6 62 VALVULA TERMOSTATICA (6732616231) Un. CUMMIN
S 

1 R$ 
535,38 

R$ 
535,38 

6 63 JUNTA (6732616250) Un. CUMMIN
S 

1 R$ 
48,94 

R$ 
48,94 

6 64 OLEO 15W 40 20 L ORIGINAL (43540855) Un. KOMATS
U 

4 R$ 
1.514,

35 

R$ 
6.057,

40 
6 65 RETENTOR (6731818710) Un. NOK 2 R$ 

673,04 
R$ 

1.346,
08 

6 66 JUNTA (6736213450) Un. TCN 1 R$ 
206,49 

R$ 
206,49 

6 67 JUNTA (6732213812) Un. TCN 1 R$ 
99,43 

R$ 
99,43 

6 68 MANGUEIRA (4738227810) Un. ELBOR 1 R$ 
321,23 

R$ 
321,23 

6 69 ABRAÇADEIRA (6735216130) Un. SUPRENS 1 R$ 
12,23 

R$ 
12,23 

6 70 TAMPA (6136217120) Un. ENGPAR
TS 

1 R$ 
581,26 

R$ 
581,26 

6 71 VARETA (6735215140) Un. ENGPAR
TS 

1 R$ 
336,51 

R$ 
336,51 

6 72 JUNTA (4735214191) Un. WAS 1 R$ 
206,49 

R$ 
206,49 

6 73 ANEL VEDADOR (6732214170) Un. CEP 2 R$ 
68,84 

R$ 
137,68 

6 74 POLIA VIRABREQUIM (6735318120) Un. CEP 1 R$ 
1.346,

08 

R$ 
1.346,

08 
6 75 LAMINA (4177083170) Un. METISA 1 R$ 

9.789,
70 

R$ 
9.789,

70 
6 76 VALVULA CAIXA DIREÇÃO (4176435101) Un. ITON 1 R$ 

10.401
,56 

R$ 
10.401

,56 
6 77 BOMBA HIDRAULICA (7055626081) Un. REXROTH 1 R$ 

20.652
,72 

R$ 
20.652

,72 
6 78 MÃO DE OBRA (HRS / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 

438,14 
R$ 

65.721
,00 

PÁ CARREGADEIRA XCMG LW300 
8 1 FILTRO DE AR EXTERNO (800105058) Un. FLEETGU

ARD 
8 R$ 

481,70 
R$ 

3.853,
60 

8 2 FILTRO AR INTENRO (800105059) Un. FLEETGU
ARD 

8 R$ 
260,53 

R$ 
2.084,

26 

continua na pagina seguinte
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8 3 FILTRO OLEO MOTOR (860140941) Un. FLEETGU
ARD 

8 R$ 
262,53 

R$ 
2.100,

26 
8 4 FILTRO COMUSTIVEL (860141000 Un. FLEETGU

ARD 
8 R$ 

272,34 
R$ 

2.178,
72 

8 5 FILTRO COMBUSTIVEL SEPARADOR 
(860139777) 

Un. FLEETGU
ARD 

8 R$ 
496,94 

R$ 
3.975,

50 
8 6 FILTRO TRANSMISSÃO (800107060) Un. GENUIN

O 
4 R$ 

534,75 
R$ 

2.139,
01 

8 7 FILTRO OLEO HIRAULICO (803164329) Un. GENUIN
O 

4 R$ 
685,99 

R$ 
2.743,

96 
8 8 FILTRO OLEO HIDRAULICO (803086817) Un. GENUIN

O 
4 R$ 

266,50 
R$ 

1.066,
00 

8 9 FILTRO TANQUE HIDRAULICO (801140321) Un. GENUIN
O 

4 R$ 
481,70 

R$ 
1.926,

80 
8 10 FILTRO TANQUE COMBUSTIVEL 

(803164228) 
Un. GENUIN

O 
4 R$ 

627,30 
R$ 

2.509,
20 

8 11 FILTRO SUSPIRO TANQUE HIDRAULICO 
(800987420) 

Un. GENUIN
O 

6 R$ 
257,32 

R$ 
1.543,

93 
8 12 FILTRO R CONDICIONADO (803588719) Un. GENUIN

O 
5 R$ 

358,57 
R$ 

1.792,
84 

8 13 FILTRO AR CONDICIONADO (803588207) Un. GENUIN
O 

5 R$ 
264,08 

R$ 
1.320,

41 
8 14 ESPELHO RETROVISOR (802139275) Un. GENUIN

O 
2 R$ 

617,51 
R$ 

1.235,
02 

8 15 MANGUEIRA HIDRAULICA (252611009) Un. KORAX 2 R$ 
408,37 

R$ 
816,74 

8 16 MANGUEIRA (226800180) Un. JAMAICA 2 R$ 
166,06 

R$ 
332,11 

8 17 mangueira (252807007) Un. JAMAICA 2 R$ 
173,86 

R$ 
347,73 

8 18 TAMPA TANQUE COMBUSTIVEL 
(800358642) 

Un. GENUIN
O 

2 R$ 
341,16 

R$ 
682,32 

8 19 RADIADOR (860145670) Un. GENUIN
O 

1 R$ 
4.881,

26 

R$ 
4.881,

26 
8 20 MANGUEIRA BORRACHA (252610111) Un. ELBOR 2 R$ 

479,61 
R$ 

959,22 
8 21 MANGUEIRA BORRACHA (252611012) Un. ELBOR 2 R$ 

685,99 
R$ 

1.371,
98 
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8 22 MANGUEIRA (252609679) Un. JAMAICA 2 R$ 
266,84 

R$ 
533,68 

8 23 MANGUEIRA BORRACHA (252611016) Un. ELBOR 2 R$ 
382,60 

R$ 
765,21 

8 24 MANGUEIRA BORRACHA (252611010) Un. JAMAICA 2 R$ 
131,51 

R$ 
263,02 

8 25 MANGUEIRA BORRACHA (252611005) Un. ELBOR 2 R$ 
146,27 

R$ 
292,54 

8 26 MANGUEIRA BORRACHA (252611007) Un. JAMAICA 2 R$ 
396,98 

R$ 
793,96 

8 27 MANGUEIRA BORRACHA (226800181) Un. JAMAICA 2 R$ 
429,69 

R$ 
859,37 

8 28 MANGUEIRA BORRACHA (800359519) Un. ELBOR 2 R$ 
383,33 

R$ 
766,67 

8 29 FLANGE BI PARTIDA (252911069) Un. TSP 4 R$ 
166,27 

R$ 
665,06 

8 30 ABRAÇADEIRA TUBO (252908748) Un. SUPRENS 6 R$ 
47,79 

R$ 
286,76 

8 31 MANGUEIRA HIDRAULICA (803417047) Un. KORAX 2 R$ 
260,37 

R$ 
520,74 

8 32 MANGUEIRA HIDRAULICA (803417045) Un. KORAX 2 R$ 
278,50 

R$ 
557,00 

8 33 VARETA OLEO (860152824) Un. GENUIN
O 

2 R$ 
689,49 

R$ 
1.378,

98 
8 34 SENSOR TEMPERATURA (860123244) Un. GENUIN

O 
1 R$ 

794,49 
R$ 

794,49 
8 35 TERMOSTATO (860140379) Un. GENUIN

O 
1 R$ 

612,63 
R$ 

612,63 
8 36 MANGUEIRA HIDRAULICA (252609935) Un. KORAX 1 R$ 

368,85 
R$ 

368,85 
8 37 MANGUEIRA HIDRAULICA (252609936) Un. KORAX 1 R$ 

270,69 
R$ 

270,69 
8 38 MANGUEIRA HIDRAULICA (803414604) Un. KORAX 1 R$ 

282,67 
R$ 

282,67 
8 39 MANGUEIRA HIDRAULICA (803180200) Un. KORAX 1 R$ 

356,29 
R$ 

356,29 
8 40 MANGUEIRA HIDRAULICA (803175232) Un. KORAX 2 R$ 

282,67 
R$ 

565,34 
8 41 MANGUEIRA HIDRAULICA (803194986) Un. KORAX 2 R$ 

288,54 
R$ 

577,08 
8 42 MANGUEIRA HIDRAULICA (803417189) Un. KORAX 1 R$ 

324,97 
R$ 

324,97 
8 43 MANGUEIRA HIDRAULICA (803417185) Un. KORAX 1 R$ 

251,94 
R$ 

251,94 
8 44 MANGUEIRA HIDRAULICA (803104810) Un. KORAX 1 R$ 

278,62 
R$ 

278,62 
8 45 MANGUEIRA HIDRAULICA (803417188) Un. KORAX 1 R$ 

330,23 
R$ 

330,23 
8 46 MANGUEIRA HIDRAULICA (253007935) Un. KORAX 1 R$ 

259,15 
R$ 

259,15 
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8 47 MANGUEIRA HIDRAULICA (253007916) Un. KORAX 4 R$ 
310,45 

R$ 
1.241,

78 
8 48 MANGUEIRA HIDRAULICA (803107692) Un. KORAX 1 R$ 

375,56 
R$ 

375,56 
8 49 MANGUEIRA HIDRAULICA (253007914) Un. KORAX 1 R$ 

429,59 
R$ 

429,59 
8 50 MANGUEIRA HIDRAULICA (253007915) Un. KORAX 2 R$ 

391,93 
R$ 

783,87 
8 51 REPARO CILINDRO DIREÇÃO (803084029) Un. HIGH-

TECH 
4 R$ 

893,12 
R$ 

3.572,
48 

8 52 REPARO CILINDRO LEVANTE (803071237) Un. HIGH-
TECH 

4 R$ 
1.318,

51 

R$ 
5.274,

04 
8 53 REPARO CILINDRO CAÇAMBA (803004330) Un. HIGH-

TECH 
4 R$ 

1.424,
48 

R$ 
5.697,

94 
8 54 HOROSTATICO (803086403) Un. GENUIN

O 
1 R$ 

13.184
,50 

R$ 
13.184

,50 
8 55 PINO DIREÇÃO (251900394) Un. PIM 4 R$ 

270,47 
R$ 

1.081,
88 

8 56 PINO ARTICULAÇAO INFERIOR 
(252600335) 

Un. PIM 4 R$ 
371,72 

R$ 
1.486,

86 
8 57 PINO ARTICULAÇÃO SUPERIOR 

(252600511) 
Un. PIM 4 R$ 

615,44 
R$ 

2.461,
76 

8 58 PINO (252604960) Un. PIM 4 R$ 
408,42 

R$ 
1.633,

68 
8 59 PINO (252604961) Un. PIM 4 R$ 

534,44 
R$ 

2.137,
77 

8 60 PINO (252604959) Un. PIM 4 R$ 
270,47 

R$ 
1.081,

88 
8 61 COXIM (252900306) Un. GENUIN

O 
4 R$ 

375,44 
R$ 

1.501,
74 

8 62 BOMBA HIDRAULICA PRINCIPAL 
(252611456) 

Un. GENUIN
O 

1 R$ 
13.236

,19 

R$ 
13.236

,19 
8 63 DENTE LATERAL DIR (251903322) Un. COLINA 4 R$ 

592,87 
R$ 

2.371,
50 

8 64 DENTE LATERAL ESQ (251903321) Un. COLINA 4 R$ 
592,87 

R$ 
2.371,

50 
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8 65 UNHA (251903323) Un. COLINA 12 R$ 
375,49 

R$ 
4.505,

82 
8 66 SEGMENTO DE LAMINA (252604833) Un. CEI 12 R$ 

591,36 
R$ 

7.096,
37 

8 67 SUPORTE DO DENTE (251903324) Un. COLINA 12 R$ 
906,85 

R$ 
10.882

,19 
8 68 PARAFUSO (805000014) Un. REX 80 R$ 

47,68 
R$ 

3.814,
64 

8 69 PARAFUSO (805048008) Un. REX 50 R$ 
26,82 

R$ 
1.340,

80 
8 70 PARAFUSO (805048033) Un. REX 20 R$ 

20,80 
R$ 

415,92 
8 71 PARAFUSO (805046676) Un. REX 12 R$ 

28,13 
R$ 

337,50 
8 72 PORCA (805201501) Un. REX 12 R$ 

5,48 
R$ 

65,75 
8 73 PORCA (805203116 Un. REX 80 R$ 

13,12 
R$ 

1.049,
44 

8 74 PORCA (800152844) Un. REX 50 R$ 
26,71 

R$ 
1.335,

30 
8 75 PORCA (860137212) Un. REX 20 R$ 

6,58 
R$ 

131,58 
8 76 MAO DE OBRA (HORA / HOMEM) Un. PROPRIA 150 R$ 

439,96 
R$ 

65.993
,40 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 04 de Dezembro de 2025 
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DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

AF GOMES BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS  

FABIANA FREIBERGER GOMES BARBOSA 

CPF: 072.810.699-01 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
58.291882 ROZANGELA DA SILVA GUEDES, devidamente inscrita no CNPJ nº58.291.882.0001-71, com 
endereço na RUA VITORINO PINHEIRO DO NASCIMENTO – Nº 1003- BAIRRO CASCATA – ASSIS BRASIL - AC 
- CEP 69935-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª  ROZÂNGELA 
DA SILVA GUEDES , RG n° 29.278.597 e CPF n° 026.339.752-16, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo 
administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lo
te 

Descrição Und Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. Total 

3 Aparelho ar condicionado 24.000 btu/Quente e frio: 
Requisitos mínimos: Ciclo Quente e frio (bomba de 
calor) Tecnologia Inverter   compressor dual (Dual 
Inverter) Gás Refrigerante R 410A Capacidade e 
eficiência Refrigeração (mín/nominal/máx): 3.500 / 
22.000 / 24.500 BTU/h  Aquecimento 
(mín/nominal/máx): 3.500 / 22.000 / 24.500 BTU/h 
Potência elétrica: refrigeração ~1.990 2.080 W, 
aquecimento ~1.890 W  Corrente nominal: ~9,4 A 
(refrigeração), ~8,8 9,1 A (aquecimento)  C.E.E. / SEER: 
~3,10 3,24 W/W (eficiência energética A, selo Inmetro)  
Consumo anual estimado: ~650 kWh/ano  Fluxo de ar 
e ruído Vazão de ar interna nominal: 19 21 m³/min  
Níveis de ruído (evaporadora): 47/43/38/32 dB 

Un. LG S3-
W24K231
A 

10 R$ 
5.250,

00 

R$ 
52.500,

00 
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6 Aparelho ar condicionado 12.000btu/ Quente e frio: 
Requisitos Mínimos: Capacidade: 12 000 BTU/h (frio) e 
12 600 BTU/h (aquecimento máximo) Ciclo: Quente e 
Frio  Tecnologia: Compressor Dual Inverter + 
Inteligência Artificial (+AI)  Gás refrigerante: R 32  
Classe energética: A (Inmetro/Procel)  Voltagem / fase: 
220 V monofásico, frequência 60 Hz  Consumo & 
desempenho Refrigeração: potência nominal de 1 063 
W; capacidade de 1 900 a 12 000 BTU/h  Aquecimento: 
potência nominal de 950 W; até 12 600 BTU/h 
Consumo anual estimado: ~484,4 kWh/ano (~40 
kWh/mês)  Corrente: ~6 A (frio), ~5,1 A (aquecimento)  
Vazão de ar (interna): Frio (Máx / Alto / Médio / 
Baixo): 12,5 / 9,3 / 7,2 / 2,7 m³/ 

Un. LG S3-
W12JA31
A 

10 R$ 
2.415,

00 

R$ 
24.150,

00 

27 Fogão 2 bocas Alta pressão 30x30 - EPOX . Totalmente 
confeccionado em chapas de aço de carbono, 
queimador simples, Revestimento em pintura Epóxi 
Eletrostática, Bandejas de resíduos inferiores em aço 
galvanizado que evita corrosão e facilita a limpeza 

Un. ROA Preto com 
Caulim 

1 R$ 
360,0

0 

R$ 
360,00 

32 Suporte para Forno Microondas e Elétrico Com ajuste 
de Largura Capacidade: 40 Kg Local de fixação: Parede 
Material: Aço carbono, tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática Cor: Branco Indicação de uso: 
Micro-ondas / Forno elétrico Largura máximo do 
forno: 56 cm Profundidade máxima do forno: 44 cm 
Modelo: Ajustável 1 Suporte Kit de parafusos para 
instalação Manual de instruções Dimensões do 
Produto (L x P): - Máxima: 62 x 44 cm - Mínima: 40 x 31 
cm. 

Un. Brasfor
ma 

SBR 3.6 15 R$ 
79,50 

R$ 
1.192,5

0 

39 Piscina de bolinhas 2,00 x 2,00, com toldo e 2000 
bolinhas. itens inclusos: - 8 placas em madeira 
revestidas com lona colorida de grande densidade; - 8 
hastes em aço galvanizado com isotubo colorido 
blindado; - rede de proteção especial; - toldo 
confeccionado com lona colorida de grande 
densidade; - estrutura 100% em aço galvanizado; - 
2.000 bolinhas coloridas. dimensões mínimas: - 
tamanho: 2,00m x 2,00m; - altura total montada: 
1,90m. - placas com 45cm de altura; - capacidade 
máxima: 10 crianças. garantia: 6 meses contra defeitos 
de fabricação. 

Un. Valentin
a 
Brinque
dos 

Piscina 
bolinha 
2,00x2,00
x1,80 com 
2000 
bolinhas 

2 R$ 
1.495,

00 

R$ 
2.990,0

0 

41 Conjunto de mesa com 4 cadeiras. as cadeiras e mesas 
possuem estrutura em aço com tratamento anti-
corrosivo, pintura em pó epoxipoliéster. as cadeiras 
com encosto e o acento de madeira com espuma de 
densidade d14 revestido com korino., e o tampo da 
mesa em granito com altura 77cm largura 60cm 
comprimento 100cm (cadeiras) altura 89cm largura 
35cm comprimento 42cm. 

Un. Teixeira Granito 
Topázio 
100x60 

5 R$ 
686,0

0 

R$ 
3.430,0

0 

42 Inflador de balões com potência do motor de 
1800watts, com capacidade de encher 4 balões por vez 
acompanhando os bicos, com altura de 22,5cm 
diamêtro de 24 cm, voltagem 110 v, cores diversas. 

Un. Bônus 
Inflador
es 

2150 2 R$ 
490,0

0 

R$ 
980,00 

43 Plastificadora Plastifica até folhas A4. Plastifica folhas 
de laminação de 80   125micras. Temperatura: quente. 
Função ABS. Tempo de aquecimento: 2-4 minutos. 
Velocidade de plastificação: 3 minutos. Temperatura: 
aproximadamente 125  C voltagem 110v 

Un. Marpax 
110v 

A4 23cm 
Creme e 
Preto 
minni 
2301 

7 R$ 
233,0

0 

R$ 
1.631,0

0 
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46 Bebê conforto: cadeira tipo bebê conforto até 13 kg 
peso suportado de crianças até 13 kg; deverá possuir 
selo de inspeção do INMETRO; cinto de segurança de 
cinco pontos; protetores contra impacto de cabeça e 
ombros, estrutura plástica, fácil instalação largura 
aproximada de 40,00 cm, altura aproximada de 57,00 
cm e profundidade de 67,00 cm, peso: 2,90 kg. 
Preferência de cor: predominante escura, ex: preta. 
Acompanhado de manual de instruções. 

Un. Styll 
Baby 

0-13kg 3 R$ 
401,0

0 

R$ 
1.203,0

0 

47 Cadeirinha de bebê para automóvel   certificado pelo 
INMETRO, largura aproximada de 43,00 cm, altura 
aproximada de 57,00, e profundidade de 57,00 cm, 
peso: 3,00 kg. dispositivo de retenção para crianças da 
categoria universal para utilização em automóveis. 
Aprovado para uso geral em veículos e se adapta na 
maioria dos assentos de automóveis. Preferência de 
cor: predominante escura, ex: preta. Acompanhado de 
manual de instruções. 

Un. Styll 
Baby 

Cj8915d6j
f 

5 R$ 
368,0

0 

R$ 
1.840,0

0 

48 Cadeirinha de bebê (banco de elevação) para 
automóvel   certificado pelo INMETRO, largura 
aproximada de 42,00 cm, altura aproximada de 67,00, 
e profundidade de 47,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo 
de retenção para crianças da categoria universal para 
utilização em automóveis. Aprovado para uso geral em 
veículos e se adapta na maioria dos assentos de 
automóveis. Preferência de cor: predominante escura, 
ex: preta. Acompanhado de manual de instruções 

Un. Tutty 
Baby 

Triton II 5 R$ 
363,0

0 

R$ 
1.815,0

0 

49 Cadeirinha de bebê (banco de elevação) para 
automóvel   certificado pelo INMETRO, largura 
aproximada de 43,00 cm, altura aproximada de 57,00, 
e profundidade de 57,00 cm, peso: 3,00 kg. dispositivo 
de retenção para crianças da categoria universal para 
utilização em automóveis. Aprovado para uso geral em 
veículos e se adapta na maioria dos assentos de 
automóveis. Preferência de cor: predominante escura, 
ex: preta. Acompanhado de manual de instruções. 

Un. Galzera
no 

York 5 R$ 
364,0

0 

R$ 
1.820,0

0 

55 Sofá retratil e reclinavel, 3 lugares. Material do 
estofamento: Suede; com no minimo as seguintes 
dimensões: 1,80 m de largura, 1,00 m de altura e 1,00 
m de profundidade 

Un. Lís 
Suede 
Cappucc
ino 
Adonai 
Estofad
os 

Sofá 
retrátil e 
reclinável 
3 lugares 
com 
molas 
1,80m 

4 R$ 
1.019,

00 

R$ 
4.076,0

0 

56 Colchão Solteiro, D33; Iso 100 ; tamanho: 18x88x188;  
Material: Revestimento em tecido resistente de 
Poliéster Camada de conforto em espuma 100% 
Poliuretano D33 Tecido Antiderrapante Sistema NO 
TURN Suporta até 120 kg por pessoa  Certificado 
INMETRO 

Un. Confort 
Prime 

Orthopedi
c 

27 R$ 
397,0

0 

R$ 
10.719,

00 

58 Estante De Livros - 5 Prateleiras Estilo Industrial 
Material da estrutura; Aço Material das prateleiras; 
MDP Quantidade de prateleiras; 5 Largura x 
Profundidade x Altura 80 cm x 40 cm x 190 cm 

Un. AJL Estante 
Multiuso 
Industrial 

19 R$ 
493,0

0 

R$ 
9.367,0

0 

62 Conjunto Mesa Com 6 Cadeiras Tampo De Granito com 
as seguintes características mínimas:  Formato: 
Retangular Escala de Brilho: Semi-Brilho Material do 
Tampo: Granito Acabamento da Mesa: Pintura 
Texturizada Ambiente Principal: Cozinha Almofada do 

Un. Sara 
Yescasa 
Preto 
liso/bra
nco 

Tampo de 
GranitoTo
pázio com 
06 
cadeiras 

6 R$ 
990,0

0 

R$ 
5.940,0

0 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Assento: Fixa Estrutura do Assento: MDP Enchimento 
do Assento: Espuma D-16 Quantidade de Lugares: 6 
Cadeira/Banco Estofada: Sim Material da Base da 
Mesa: Aço Acabamento da Cadeira/Banco: Pintura 
Texturizada Revestimento da Cadeira/Banco: Couro 
Ecológico Material da Estrutura da Cadeira: Aço Cor: 
Preto/Prata Cor Predominante: Prata Quantidade do 
Produto: 6 Cadeiras Possui Apoio para os Pés: Não 
Possui Suporte Giratório: Não Cor do 

1,40x75c
m 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

58.291.882 ROZANGELA DA SILVA GUEDES 

ROZÂNGELA DA SILVA GUEDES 

CPF: 026.339.752-16 

 

 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
COMERCIAL USUAL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 14.050.075.0001-91, com endereço na RUA 
PLÁCIDO DE CASTRO, Nº 566 CS 3 COND BELLA VISTA II, BAIRRO GUABIROTUBA – CURITIBA/PR CEP 
81.510-030, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  PAULO ROBERTO 
DE ALMEIDA , RG n° 50.527.869-8 SESP-SP e CPF n° 297.956.569-53 , considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo 
administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Model
o 

Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

19 Forno Industrial: Requisitos mínimos:   Com laterais, frente e 
teto externos em aço inoxidável.   Alimentado por gás GLP baixa 
pressão, o que garante um cozimento uniforme e eficiente.           
Sistema para abertura do vidro tipo guilhotina com acabamento 
em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada, que facilita o 
acesso ao interior do forno.  Revestimento interno em aço 
galvanizado, que garante a durabilidade do equipamento.           
Câmara com três trilhos de apoio para regulagem de altura das 
grelhas, permitindo que o usuário ajuste a altura das grelhas de 
acordo com o tamanho dos alimentos.  Isolamento em lã de 
rocha, que garante a eficiên 

Un. ITAJOBI 9098 4 R$ 
2.488,

61 

R$ 
9.954,

44 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

COMERCIAL USUAL LTDA 

 

PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 

CPF: 297.956.569-53 

 

  
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 227/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
DAC MOVEIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 56.101.450.0001-25, com endereço na RUA IRMÃOS 
VILAS BOAS, Nº 1350, BAIRRO CENTRO – FRANCISCO ALVES/PR CEP 87.570-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.º  DAILTON ALVES DA CRUZ , RG n° 5.961.331-6 SSP-PR e 
CPF n° 825.152.559-49 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

29 Mesinha Infantil Tampo Mdf Branco C/4 Cadeiras Color 
Quantidade de cadeiras: 4. Fabricado em mdf mdp. 
Forma da mesa: quadrada. Dimensões da mesa: 80cm de 
largura x 80cm de comprimento x 55cm de alto. Peso 
máximo suportado pela mesa: 50kg. Forma da cadeira: 
infantil. Dimensões da cadeira: 35cm de largura x 35cm 
de comprimento x 33cm de alto. Peso máximo 
suportado pela cadeira: 50kg. Idade mínima 
recomendada: 2 anos Idade máxima recomendada: 7 
anos 

Un. EMOV
ARI 

CJ04 11 R$ 
692,6

4 

R$ 
7.619,

04 

31 Pia de Cozinha Com Válvula Inox 160x53cm. Un. GHELL 
PLUS 

1,60m 4 R$ 
350,0

0 

R$ 
1.400,

00 
33 Pia de Cozinha Com Válvula Inox 120x53cm Un. GHELL 

PLUS 
1,20m 3 R$ 

550,0
0 

R$ 
1.650,

00 
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 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

57 Colchão Berço; D18; tamanho:  130X70X12 de Espuma; 
Antiácaro,Hipoalergênico; Suporta Até (kg)50 kg; 
Certificado INMETRO. 

Un. ORTO
BOM 

PHISCAL 
BABY 

5 R$ 
150,0

0 

R$ 
750,0

0 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 
 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

DAC MOVEIS LTDA 

 

 

DAILTON ALVES DA CRUZ 

CPF: 825.152.559-49 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 228/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
DRI OFFICE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 60.389.680.0001-09, com endereço na RUA ROCHA 
POMBO, Nº 2053, CENTRO – CAMPO MOURÃO/PR CEP 87.303-220, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.ª  ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ, RG n° 896742-98 
SESP-PR e CPF n° 063.212.449-02 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Modelo Quant. Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

51 Beliche Solteiro Aço Reforçado 1,94m Desmontável 
Alojamento;  Beliche cama preta, aço reforçada, militar; 
ferro industrial tubular; solteiro; resistente estrutura 
durável e moderna metálica; suporta ate 150 kg por 
cama. Altura 150 cm  Comprimento 194 cm Largura 94 
cm 

Un. GALV
ANICA 
GARA
LUZ 

 
7 R$ 

749,0
0 

R$ 
5.243,

00 

53 Mesa Refeitório 10 Lugares Com 2  Bancos com as 
seguintes características mínimas:  mesa 73 cm alt x 240 
cm comp x 80 cm larg; Bancos: 44 cm de alt x 30 cm larg 
x 220 cm comp Estilo industrial. 

Un. PAPIR
OS 
MOVE
IS 

 
4 R$ 

1.290,
00 

R$ 
5.160,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

DRI OFFICE LTDA 

 

ADRIANA BIONDO MANCIN GARALUZ 

CPF: 063.212.449-02 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 
15.318.347.0001-54, com endereço na RUA TENENTE LAGOS, Nº S/N, QUADRA 33, LOTE 33, – CARA-CARÁ, 
PONTA GROSSA/PR CEP 84.043-754, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Srº DIEGO CIRILO LACHMAN GOMES, RG n° 7.217.433-0  e CPF n° 043.937.229-14, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Modelo Quant Vl. Unit. Vl. Total 

44 Armário de aço  Dimensões: Altura de 1,98m, 
largura de 1,20m e profundidade de 0,45m. 
Capacidade: Capacidade por prateleira de até 
40kg. Material: Produzido em aço chapa 26, com 
tratamento especial da superfície e pés com 
sapatas plásticas. Prateleiras: Possui 4 prateleiras, 
fechadura conjugada e pintura eletrostática epóxi 
de alta qualidade. Aplicação: Ótimo para uso em 
escritórios, cozinhas, lavanderias ou home office. 

Un. PROPRIA A403/45 31 R$ 
1.120,0

0 

R$ 
34.720,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA 

DIEGO CIRILO LACHMAN GOMES  

CPF: 043.937.229-14 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 230/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
FRANCIELE ELETRO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 47.646.580.0001-52, com endereço na 
AVENIDA ANTÔNIO LUCAS DE  ARAÚJO, Nº 3431-D, BAIRRO – CENTRO – NOVA MAMORÉ/RO, CEP 76857-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª FRANCIELE FORMIGARI, RG 
n° 6512524 SESP – SC  e CPF n° 073.337.809-96, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 
96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Mar
ca 

Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

2 Freezer Horizontal: Requisitos mínimos:         Duas portas        
534l        Potência 150w          Com degelo manual.         
Função de fast freezing.         Funções: freezar.         Variação 
da temperatura: -25°C a -18°C.         Possui controle de 
temperatura.         Possui rodas.         Possui bujão de 
drenagem.         Dimensões: 147.3 cm de largura, 96 cm de 
altura e 78 cm de profundidade.         Material/Composição: 
Interior feito com liga metálica de alta resistência à 
corrosão. 

Un. CON
SUL 

CHB53 7 R$ 
3.180,

00 

R$ 
22.26

0,00 

13 Lavadora Semiautomática Tanquinho: Requisitos mínimos-  - 
Capacidade: 20,1Kg. - Sistema de lavagem por 
turbilhonamento. - 4 programas de lavagem. - Filtro para 
fiapos. - Dispenser para sabão e amaciante. - Reutilização de 
água. - Saída de água manual. - Entrada de água manual. - 

Un. WA
NKE 

CWBE20
1T 

11 R$ 
570,0

0 

R$ 
6.270,

00 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Dimensões do produto: (LxAxP) 57 x 96 x 58cm. - Voltagem 
110v 

25 Freezer vertical: Requisitos mínimos: 127V 234L Altura: 
165,4 cm Largura: 55 cm Profundidade: 62,0 cm Peso: 40 kg 
Tecnologia inverter Eficiência energética: A++ Portas 
reversíveis Prateleiras internas Cestas de arame Gás R600  
Pés com nivelador 

Un. ELEC
TRO
LUX 

FEI27 7 R$ 
2.800,

00 

R$ 
19.60

0,00 

28 Freezer horizontal, 309 litros, 1 porta, controle de 
temperatura externo, dreno de descongelamento, painel 
eletrônico, 110v 

Un. HQ 315CFH 2 R$ 
2.150,

00 

R$ 
4.300,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

FRANCIELE ELETRO LTDA 

FRANCIELE FORMIGARI  

CPF: 073.337.809-96 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 231/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
LA STOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 30.500.671/0001-82, com 
endereço na RUA DOUTOR ELIAS LUÍS DE OLIVEIRA, Nº 58, 1º ANDAR, BAIRRO – JARDIM ESMERALDA – 
SÃO PAULO/SP, CEP 05366-130, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª 
MARIA THEREZA CARVALHO, RG n° 9.363.097-9 SSP – SP  e CPF n° 000.487.858-22, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Uni Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

30 Trocador de fraldas de parede  Suporta até 20 KG com 
abertura e fechamento suave, com pistões a gás. 01 ano 
de garantia para defeitos de fabricação. Possui cintos de 
segurança e ganchos para bolsas. Material: Polipropileno 
Capacidade: 20 Kg  Dimensões: A= 56 cm L= 85 cm 
Projeção da Parede: Aberto 57 cm / Fechado 10,7cm 

Un. SOLUT
TII 

20K 10 R$ 
1.199,

98 

R$ 
11.99

9,80 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

LA STOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

 

MARIA THEREZA CARVALHO 

CPF: 000.487.858-22 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 54.860.605/0001-81, com 
endereço na RUA LECI SUZANA GARCIA, Nº 433, ERNANI MOURA LIMA – LONDRINA/PR, CEP 86037-220, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr° LUCAS RICARDO MANIERI DE 
ALMEIDA, RG n° 132040052/ SESP – PR  e CPF nº 087.196.909-24, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo 
administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

22 Tela de projeção retrátil com tripé: Requisitos mínimos: 
Polegadas: 120" (4:3) Formato: 4:3 (vídeo) Cor das 
bordas: Preta Cor do produto: Branca Cor da área de 
projeção: Branca Tecido: Matte White (verso preto) 
Medidas da área de projeção: 2,34 (C) x 1,80 (A) m 
Medidas do produto: 2,40 (C) x 8,3 (L) x 6,7 (A) cm Altura 
do Tripé: Até 2,80 mt. Peso do produto: 18.0 Kg 

Un. 3atec
h 

tt120-43 5 R$ 
600,0

0 

R$ 
3.000,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA LTDA 

LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA 

CPF: 087.196.909-24 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
59.031.654 MARIA MARTE SCHITICOSKI, devidamente inscrita no CNPJ nº 59.031.654/000125, com 
endereço na RUA COLMEIA, Nº 237, JD ALVORADA – CAMPO MOURÃO/PR, CEP 87308-310, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª MARIA MARTE SCHITICOSKI, RG n° 4935580-
5/ SESP – PR  e CPF nº 026.219.269-16, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, 
RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 
Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unid  Marca Modelo Quant Vl. 
Unit
. 

Vl. 
Tota
l 

38 Cama elástica de 4,27m (trampolim). cama elástica 
(trampolim). proteção de molas com revestimento pvc + pe 
colorido e impermeável com manta expandida área interna. 
lona de salto em polipropileno com proteção uv, sem 
emendas e com referência no centro, facilitando a montagem 
e utilização do produto. estrutura 100% em aço galvanizado a 
fogo (interno e externo). hastes galvanizadas revestidas com 
isotubos blindados com proteção uv. escada c/degrau 
colorido mod. plataforma de plástico (pp) injetado, hastes de 
aço galvanizado. rede de proteção externa em polipropileno 
com proteção uv e entrada com zíper, proporcionando maior 
segurança às crianças. puxador de molas. montagem fácil 
sistema de monta 

Un. PAPI REF 
0427 

5 R$ 
2.16
9,33 

R$ 
10.8
46,6

5 

40 Tobogã Premium com Piscina de Bolinhas com as seguintes 
características mínimas: 6,50 x 3,00 x 4,00 Fabricado em lona 

Un. TOP REF 650 1 R$ 
11.1

R$ 
11.1

continua na pagina seguinte



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, domingo e segunda-feira, 14 e 15 de dezembro DE 2025 b7

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

KP1000, multicolorido, possui soldas e costuras para reforço; 
Suporta até 150 kg; Idade sugerida: a partir de 3 anos; com 
motor 110 volts. 

55,8
7 

55,8
7 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

59.031.654 MARIA MARTE SCHITICOSKI 

 

 

MARIA MARTE SCHITICOSKI  

CPF: 026.2193269-16 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  
NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 44.923.685/0001-13, com endereço 
na RUA HELIO SALDANHA, Nº 61, AHÚ – CURITIBA/PR, CEP 82200-520, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ, RG n° 1.435.688-6/ SESP – 
PR  e CPF nº 503.804.869-20, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lo
te 

Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

20 Espremedor de fruta industrial: Requisitos mínimos-         
Potência: 650W        Voltagem: Bivolt (127V/220V)        
Material: Corpo em aço inox, caçamba e tampa em alumínio 
repuxado        Rotação: 1750 rpm        Capacidade do Copo: 
1,2 litros        Dimensões: 42x27x24 cm (LxAxP)        Peso: 9,5 
kg 

Un. Facilit
y 

3 Litros 4 R$ 
560,0

0 

R$ 
2.240,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 

 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 

NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA 

 

NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ  

CPF: 503.804.869-20 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 235/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente  P 
H NOTARIZE LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.982.147/0001-80, com endereço na RUA PADRE 
FERRUCCIO Nº 1165, BAIRRO - CENTRO – TIBAGI/PR, CEP 84.300-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Srª ADRIELLY RIBEIRO DOS SANTOS, RG n° 125085822/ SESP 
– PR  e CPF nº 082.152.329-57, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE 
registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso 
da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit
. 

Vl. 
Tota
l 

4 Televisão smart tv 4k de 43" : Requisitos mínimos: comando 
de voz, televisão, a cores, tela de led de 43 polegadas, slim 
full HD ou superior, smart tv. Sistema operacional tizen ou 
similar, bluetooth, wi-fi, comando de voz, usb, hdmi. 
resolução 4k uhd, proporção da tela 16:9, cabo, manuais, 
controle. tecnologia da tela: led ou superior. dimensões 
aproximada do produto (altura: 57cm; largura: 96,2 cm; 
profundidade: 24,7cm). resolução do painel 4k, bivolt. prazo 
de garantia e assistência técnica de fábrica de 12 meses. 

Un. hisens
e 

43q6qv 10 R$ 
1.69
0,00 

R$ 
16.9
00,0

0 

17 Forno elétrico: Requisitos mínimos: Capacidade: 65l 
Características especiais  Desativação automática, Luz 
indicadora, Bandeja de migalhas removível, Temporizador, 
Grande capacidade Peças para montagem  Bandeja coletora, 
Grelha Voltagem  110, 110 Volts Etiqueta Nacional de 
Eficiência Energética (ENCE)  A+ Potência em watts  1800 

Un. PHILC
O 

PFE65 5 R$ 
685,

00 

R$ 
3.42
5,00 
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watts Tipo de fonte de energia  Energia elétrica Tipo de 
material  Plástico, Aço inoxidável Dimensões do produto  49,8 
x 59,8 x 36,3 cm; 7,8 quilogramas. 

23 Aparelho celular: Requisitos mínimos:          256GB de 
Armazenamento Interno          8 GB de Memória RAM          Tela 
de 6.67 polegadas          Câmera traseira de 108 MP          Câmera 
frontal de 20 MP          Bateria de 5.500mAh (típ) 

Un. XIAO
MI 

REDMI 
NOTE 
14 

12 R$ 
1.10
0,00 

R$ 
13.2
00,0

0 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

P H NOTARIZE LTDA 

 

ADRIELLY RIBEIRO DOS SANTOS 

CPF: 082.152.329-57 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente   
T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 
31.651.344/0001-94, com endereço na RUA LISBOA Nº 3240, BAIRRO – JARDIM PANORAMA – 
UMUARAMA/PR, CEP87.501.640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª 
JACQUELINE SIQUEIRA DA SILVA RONQUI, RG n° 11.109.955-3/ SSP – PR  e CPF nº 084.139.689-25, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lo
te 

Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit
. 

Vl. 
Total 

12 Bebedouro de parede- Requisitos mínimos:  Dimensões do 
produto: 41 x 31 x 35 cm; 10,6 quilogramas Cor: Prata 
Componentes incluídos: purificador, mangueira, refil e niple 
Refrigeração: Compressor, proporcionando água gelada 
rapidamente. Temperaturas: Natural e gelada. Capacidade:  
3E+3 Litros Capacidade de fornecimento de água gelada: 1,24 
L/h. Vazão máxima: 60 L/h. Vida útil do filtro: 3.000 L ou até 
6 meses. Destaques: Sistema de refrigeração eficiente. Troca 
de refil fácil ("Girou, Trocou"). Nanotecnologia contra micro-
organismos. Design moderno e funcional 

Un. ESMA
LTEC 

ACQUA7 4 R$ 
799,

00 

R$ 
3.196,

00 

18 Fogão Industrial baixa pressão: Requisitos mínimos: Estrutura 
em aço carbono com acabamento em pintura a pó 
eletrostática com base fosfatizada Funcionamento a gás GLP 
baixa pressão Nº de Queimadores: 4 Tipo de queimadores: 

Un. MR 
FOGÔ
ES 

400801 4 R$ 
2.09
0,00 

R$ 
8.360,

00 
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duplos Grelha em ferro 40x40 em ferro fundido Mesa com 
perfil 10 cm Registro cromado 1/4" Potência do queimador 
duplo: 5.586 kcal/h Bandeja coletora de resíduos em aço 
galvanizado Consumo do queimador do forno 70: 0,380 kg/h 
Medidas: Altura: 82 cm Largura: 1,06 m Profundidade: 1,06 m 
Peso: 93,5kg 

21 Liquidificador industrial: requisitos mínimos:        Capacidade: 
4 Litros        Material: Corpo do motor aço inox, copo aço inox 
com alça e tampa em alumínio;        Potência: 1200W        
Rotação: Baixa rotação        Voltagem: 110v ou Bivolt         
Dimensões: 48 x 24 x 39 cm;         Peso: 8,7 kg 

Un. META
L 
FERRE
IRA 

MFLBR-
4 

7 R$ 
495,

00 

R$ 
3.465,

00 

34 Cilindro elétrico inox (30 cm) com laminador para 
massas/pães. Cilindro laminador para preparar todos os tipos 
de massas: pão, pastel, folhados, tortéi, entre outros. Com 
abertura lateral para ventilação do motor e cortador de 
talharim. Fabricado em. Aço carbono Pintura epóxi. Abertura 
aproximada entre cilindros:8mm. Tamanho aproximado do 
cilindro: 30,00cm. Potência aproximada de 1/4cv 
Alimentação Bivolt Consumo aproximado de energia Bivolt 
com chave seletora: 0,37kW/h. Acompanhando cortador de 
talharim. 

Un. SARO CSC301
1T 

2 R$ 
700,

00 

R$ 
1.400,

00 

59 Amassadeira Basculante 5 Kg Semi Rápida com as seguintes 
características mínimas:  Bivolt Tipos de transmissão: 
Engrenagem Quantidade de velocidades:1 Capacidade em 
volume: 5 L Potência: 367,5 W Tempo de amassado: 30 m 
Capacidade máxima de farinha: 2,5 kg Capacidade máxima de 
massa: 5 kg Comprimento da amassadeira x Largura da 
amassadeira 55 cm x 34 cm Altura da amassadeira: 57 cm 
Peso da amassadeira: 27 kg Altura do cuba: 22 cm  Diâmetro 
da tigela: 30 cm Inclui batedor: Sim Com botão de início: Sim 
Com botão de parada: Sim 

Un. MANÁ ABM5 1 R$ 
2.59
0,00 

R$ 
2.590,

00 

60 Batedeira Planetária 6litros Plus Linha Semi Industrial;  
Frequência 50 até 266 Peso: 15 kg Materiais dos batedores: 
Aço Potência: 1 kW É desmontável: Sim Quantidade de 
velocidades: 10 Funções: Bater Capacidades das tigelas: 6 L 
Quantidade de tigelas: 2 Altura: 49 cm  Largura: 23 cm 
Profundidade: 49 cm 

Un. MANÁ BPM6 
PLUS 

1 R$ 
2.24
9,00 

R$ 
2.249,

00 

61 Forno Turbo de banca, 110 volts com as seguintes 
características mínimas:  Função do forno: Assar Potência; 2 
kW Tipo de alimentação: Elétrica Capacidade em volume: 65 
L Tipo de montagem: De bancada Tipo de cozimento: Misto 
Quantidade de prateleiras: 4 Temperatura mínima -
Temperatura máxima; 30 °C - 250 °C Altura: 50,5 cm Largura: 
51,5 cm Profundidade: 65 cm 

Un. SARO FT11 2 R$ 
1.95
0,00 

R$ 
3.900,

00 

 

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025 
 
 
 

DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 

 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente   
TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, 
com endereço na AVENIDA OITOCENTOS, Nº S/N, GALPÃO 01, QUADRA 018, LOTE M2, BOX 6 – TERMINAL 
INTERMODAL DA SERRA, SERRA-ES, CEP 29.161.389, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Srº GUSTAVO BAGATOLI, RG n° 70884858/ SESP – SC  e CPF nº 118.660-20, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lo
te 

Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit. 

Vl. 
Total 

1 Geladeira Frost Free Duplex: Requisitos mínimos: com 
Espaço Flex e Controle Interno de Temperatura, 410 
litros, cor Branca, 110v 

Un. MIDE
A 

MDRT57
2 

11 R$ 
2.699,

19 

R$ 
29.69

1,09 
5 Forno micro-ondas 30L: Requisitos mínimos           

Dimensões: 42,5 x 52 x 32,5 cm; 15 quilogramas      Display 
digital      Possui 9 programas      Com descongelamento 
automático por peso.      Função tira odor   Função Trava 
Painel   O Puxador Embutido na cor prata    Tecla Relógio: 
mais facilidade para acertar a hora nos displays;   
Voltagem 110v   Função Mudo: o som do  bip  desaparece;   
Tecla Início +30seg   São 3 opções de menu pré-
estabelecidos (Menu Dia a Dia, Menu Kids e Menu Light)    
Sua eficiência energética é de A. 

Un. AGRA
TTO 

AMICO2
BN 

8 R$ 
618,2

6 

R$ 
4.946,

08 
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8 Bebedouro Industrial de 100 Litros Inox: Requisitos 
mínimos, totalmente em aço inox, acompanhado de 
mangueiras e conectores e filtro externo já instalado, 03 
torneiras cromadas, aparador de água cromado em inox 
com dreno, regulagem com 7 temperaturas de água, com 
gabinete estrutural inox, Sendo Desmontáveis para 
Higienização. Reservatório interno é fabricado em 
Polipropileno (atóxico), Motor 1/8. Eficiência em redução 
de cloro livre encontrado na água Retenção de partículas 
(> = 5 a < 15  m) Redução de cloro livre > = 75%. Com 
Tensão de Alimentação de 110 V, Consumo médio: 12,06 
kw/h mês; Gás ecológico R134A. Certificação 
Compulsória do Inmetro; e Garantia de No Mínimo 12 
Meses; CAPACIDAD 

Un. ECOBL
U 

E100 8 R$ 
1.835,

60 

R$ 
14.68

4,80 

14 Máquina de Lavar: requisitos mínimos-          Lava até 17kg          
Abertura superior.        Inclui 11 programas.        Adequada 
para lavar com água a várias temperaturas.        Cesto de 
aço inoxidável e filtro pega fiapos.        Eficiência 
energética A.        Plugue: 10A        Dimensões: 66.2cm de 
largura x 1.052 m de altura x 72.4cm de profundidade.        
Voltagem 127v 

Un. ELECT
ROLU
X 

LED17 5 R$ 
2.149,

73 

R$ 
10.74

8,65 

35 Bebedouro Industrial de 25 Litros Inox, totalmente em 
aço inox, acompanhado de mangueiras e conectores, 
capacidade de 50 litros no reservatório, 02 torneiras 
cromadas, aparador de água cromado em inox com 
dreno, regulagem de temperatura de água, com gabinete 
estrutural inox. Sendo Desmontáveis para Higienização, 
Com Tensão de Alimentação de 110 V, Certificação 
Compulsória do Certificação Compulsória do Inmetro; e 
Garantia de No Mínimo 12 Meses; 

Un. ECOBL
U 

E25 4 R$ 
1.314,

12 

R$ 
5.256,

48 

36 Bebedouro Industrial de 50 Litros Inox, totalmente em 
aço inox, acompanhado de mangueiras e conectores, 
capacidade de 50 litros no reservatório, 02 torneiras 
cromadas, aparador de água cromado em inox com 
dreno, regulagem de temperatura de água, com gabinete 
estrutural inox. Sendo Desmontáveis para Higienização, 
Com Tensão de Alimentação de 110 V; Certificação 
Compulsória do Certificação Compulsória do Inmetro; e 
Garantia de No Mínimo 12 Meses; 

Un. ECOBL
U 

E50 4 R$ 
1.562,

29 

R$ 
6.249,

16 

37 Máquina de Lavar Roupas 12 KG C/ cesto de inox, pés 
niveladores, dispensers individuais, tampo de vidro 
temperado, tampa com visor transparente e trava de 
segurança. Nível automático da água, molho inteligente, 
painel eletrônico, duplo enxague. Centrifuga, Enxagua, 
Lava.110v 

Un. MIDE
A 

WAVE 
AGITAT
OR 

1 R$ 
1.899,

48 

R$ 
1.899,

48 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025 
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, 
agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 
209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a proponente   
V K SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 08.855.152/0001-88, com endereço 
na RUA RIO GRANDE DO NORTE, Nº 792, CASA 01, BAIRRO – JARDIM RESIDENCIAL SALA, ASTORGA/PR, 
CEP 86730-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº VINICIUS DO 
AMARAL, RG n° 8.435.931-9/ SESP – SC  e CPF nº 006.949.229-86, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 63/2025, processo 
administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e 
eletrônicos) destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 63/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem:  

Lote Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. 
Unit 

Vl. 
Total 

50 Cama Solteiro 100% Ferro Estilo Industrial Reforçada;  
Cama de solteiro em aço reforçado estilo industrial; 
tubular; suporta ate 150 kg,  Altura 76 cm  Comprimento 
194 cm Largura 94 cm 

Un. PRIM
AX 

PMX-
C200 

19 R$ 
516,

00 

R$ 
9.804,

00 

 

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2025
PREGÃO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
A Prefeitura Municipal de Xambrê, com sede pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Décio Jardim, brasileiro, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 
725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, a 
proponente   V3 ELETRONICOS E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 05.060.654/0001-24, 
com endereço na AV CAP INDIO BANDEIRA, Nº 620-B, BAIRRO – CENTRO, CAMPO MOURÃO/PR, CEP 87.301-000, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº FABIO APARECIDO VEDOVOTO, RG n° 81523355/ SESP – SC  e CPF nº 
037.246.939-66, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 63/2025, processo administrativo n.º 96/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto a finalidade de Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos e eletrônicos) destinados a 
atender as necessidades das secretarias municipais de Xambrê – PR., especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do 
edital de Licitação nº 63/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
1.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1.	 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades mínima a ser cotada, a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
Lote	 Descrição	 Unid	 Marca	 Modelo	 Quant	 Vl. Unit	 V l . 
Total
7	 Batedeira Planetária: Requisitos mínimos: tigela Inox, potência 750W 5 litros 15 velocidades. Com três batedores, função pulsar 
massa pesada, pés antiderrapante. Dimensões 38,8P x 25,8L x 38,8A centímetros; 6,1 quilogramas,  127 v	 Un.	
Eletrolux	 EKM40	 7	 R$ 779,99	 R$ 5.459,93
26	 Fogão 5 bocas: Requisitos mínimos:        5 Bocas;        Mesa inox;        Possui tripla chama com acendedor automático;        Forno 
com capacidade de 100L e duas prateleiras;        Grades duplas em piatina, que trazem mais segurança na movimentação das panelas;        
Porta em vidro com acabamento e puxador em Inox;        Configuração básica  Duplo, Deslizar        65 x 78,3 x 97,9 cm; 37,7 quilogramas        
Eficiência: A        Tipo de queimadores: Gás GLP        Elementos de aquecimento:  5        Voltagem:  Bivolt 110 Volts e 220 Volts        Tipo 
de material:  Vidro, Plástico, Piatina, Aço inoxidável	 Un.	 Dako	 Dako Supreme 5 bocas	 4	
R$ 1.640,65	 R$ 6.562,60
63	 Estante de aço reforçada linha pesada com 6 bandejas suporta 480kg total 80 kg distribuido por bandeja. Cor: cinza Bandejas: 6 
Material: aço Medidas (altura x largura x profundidade) : 200x90x40cm coluna de 2 metros inteiriça para máxima sustentação, evitando 
qualquer torção ou instabilidade no material  Pintura Eletrostática, com uma cobertura uniforme, resistência superior à corrosão, 
adesão excepcional, acabamento estético e eficiência no uso de materiais, nossas estantes proporcionam não apenas uma solução de 
armazenamento robusta, mas também uma peça de design duradoura.	 Un.	 VEGEL	 ED40-CR	 30	
R$ 399,81	 R$ 11.994,30
2.2 Consideram-se quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
licitantes em suas propostas com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala.
2.3 Caso o licitante opte por oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, o mesmo obriga-se nos limites da 
mesma.
2.4 É vedado ao Município de Xambrê a participação em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
da ata firmada, salvo me caso de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.
2.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
2.1.	 O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ.
3.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
Vedação a acréscimo de quantitativos
3.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.	 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.1.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.
4.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4.	 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços:
4.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 
dela;
4.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
4.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e
4.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
4.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
4.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata.
4.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
4.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e
4.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
4.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços.
4.9.	 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10.	 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
4.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
4.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.
4.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.	 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1.	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;
5.1.2.	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3.	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1.	 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2.	 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
6.	 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1.	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2.	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado.
6.1.3.	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4.	Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2.	 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1.	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2.	Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3.	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
5.7.
6.2.4.	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5.	Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado.
6.2.6.	 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão 
ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	  O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para 
efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os 
limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	Por razão de interesse público;
8.4.2.	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de 
contratação direta.
9.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 Do prazo de entrega/execução do serviço:
O prazo de entrega dos serviços será de 15 dias após a realização do empenho, conforme a demanda da secretaria.
Não haverá faturamento mínimo para os pedidos.
Os serviços deverão ser efetuados nos endereços abaixo, em horário de expediente, sendo de segunda a sexta- feira das 08h00min às 
11h00min e das 13h00min às 16h00min:
Secretaria Municipal de Educação e Esporte
Rua Manoel de Moraes Nº 235 – Xambrê – Pr
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Cristóvão Colombo N° 461 – Xambrê – Pr
Pronto Atendimento
Av. Jaime Canet Nº 490  - Xambrê – Pr
Centro de Fisioterapia
Av. Jaime Canet Nº 440 – Xambrê – Pr
Centro de Combate a Endemias
Av. México N° 17 - Xambrê – Pr
Unidade Básica de Saúde
Av. Jaime Canet Nº 312 - Xambrê – Pr
Unidade Básica de Saúde
Av. Paraná Nº 610 – Distrito de Casa Branca
Unidade Básica de Saúde
Av. Waldemar Marques de Novais Nº 583 – Distrito de Elisa
Unidade Básica de Saúde
Rua Belo Horizonte Nº 583 – Distrito de Pindorama
   Secretaria de Assistência Social
Rua Chile Nº 500 – Xambrê – Pr
 Conselho Tutelar
Rua Manoel de Moraes N° 225 – Xambrê – Pr
Prefeitura Municipal de Xambrê
Rua Roque Gonzáles N° 480 – Xambrê – Pr
11.	 CONDIÇÕES GERAIS
11.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.	 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08 (OITO) de dezembro de 2025 vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.
Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
V3 ELETRONICOS E MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
FABIO APARECIDO VEDOVETO
CPF: 037.246.939-66

Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
JACQUELINE SIQUEIRA DA SILVA RONQUI
CPF: 084.139.689-25

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações específicas, 
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos 
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA
GUSTAVO BAGATOLI
CPF: 084.139.689-25

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas 
ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes 
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Xambrê- PR, 08 de Dezembro de 2025
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
V K SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA
VINICIUS DO AMARAL
CPF: 006.949.229-86


